
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO                             LOANDA-PR, 04/04/2025 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que o BANCO BRADESCO S.A., inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 60.746.948/0001-12, na qualidade de proprietário fiduciário do imóvel, através do Contrato 
por Instrumento Particular de Financiamento que gerou a Cédula de Crédito Bancário Pessoal – 
Alienação de Bens e Imóveis nº 9173044, datada de 11/04/2024, registrado sob nº 05, na matrícula nº 
37.541 Lº 02-RG, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote n° 08-A, da subdivisão do 
Lote n° 08, da quadra n° E-10, na cidade de Santa Cruz de Monte Castelo, Comarca de 
Loanda, Estado do Paraná, com a área de 375,00 Metros Quadrados. - Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, 
ficam os devedores FLAVIA PRESTES CARRANO – CPF/MF nº 031.819.299-30, e 
VALCIR ZANATA JUNIOR – CPF/MF nº 057.854.169-64 INTIMADO, nos 
termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de 
Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, 
efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros 
eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima 
citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica 
Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, 
garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Fornecimento de sacos de ráfia para acondicionamento de resíduos e afins; VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 70.000,00; MODALIDADE: pregão Eletrônico n°037/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 12/05/2025; LOCAL DE 
ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. 
Nova Londrina, 17 de abril de 2025 - TATIANE DIAS FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA - Órgão 
Gerenciador da ARP. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, convida os interessados que, querendo e preencham os 
requisitos necessários, se credenciem por meio de cadastramento no Município de Nova Londrina, para executar o 
seguinte objeto, quando convocados. OBJETO: Credenciamento pessoa jurídica para prestação de serviços 
complementares de saúde para plantões em UBS na especialidade de Clínico Geral; Valor total estimado: R$ 
1.891.633,92; MODALIDADE: inexigibilidade via credenciamento (art. 74, IV) n° 08/2025; CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Não se aplica por item;  PRAZO PARA ANÁLISE E JULGAMENTO: 15 (quinze) dias úteis, contados 
a partir da entrega da documentação; LOCAL DE PROTOCOLO, JULGAMENTO E TRAMITAÇÃO: 
janaina@novalondrina.pr.gov.br; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova 
Londrina, 11 de abril de 2025. César Zorzi – Secretário de Saúde – Òrgão requerente 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 25/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 013/2025
E x c l u s i v o p a r a p a r t i c i p a ç ã o d e E P P / M E / M E I

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE MERCEARIA SECOS E MOLHADOS, DE HIGIENE
PESSOAL E MATERIAL DE LIMPEZA

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços/Amunpar,
realizará licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICA, em obediência a Lei nº
14.133/21, regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes
especificações:

1 – Objeto do Pregão: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE MERCEARIA SECOS E MOLHADOS, DE
HIGIENE PESSOAL E MATERIAL DE LIMPEZA, conforme descritivo completo no Termo de Referência,
Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 07 de Maio
de 2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 07 de Maio de 2025 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas do dia 07 de Maio de 2.025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Por Lote.

3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4 –O valor máximo estimado para licitação é de R$549.682,62 (Quinhentos e quarenta e nove mil,
seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e dois centavos)

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão
por conta de recursos da dotação orçamentária: 01.001.0008.0243.2010.1000.3.3.3.90.30.00.00 Fonte
20017

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s)
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços/Amunpar,
até 24 horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail:
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 15 de Abril de 2025.

EDIVAN GUERREIRO BARÃO
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 19/2025 
b) Licitação Nr : 10/2025 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 16/04/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 16/04/2025 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (SOLUÇÕES PARENTAIS E OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SÁUDE DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.328.535/0001-59 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 173.847,85 (cento e setenta e três mil, oitocentos e quarenta e sete reais e 
oitenta e cinco centavos). 
 
2) LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
34.223.536/0001-98 no valor total dos itens vencidos de R$ 63.075,00 (sessenta e três mil e setenta e cinco reais). 
 
3) PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.032.903/0001-36 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 53.210,00 (cinquenta e três mil, duzentos e dez reais). 
 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
São João do Caiuá, 16 de abril de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2025
LICITAÇÃO Nº 3/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 3/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA – CNPJ
71.505.564/0001-24
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ – PR.
VALOR GLOBAL: R$ 4.663,62(Quatro Mil, Seiscentos e Sessenta e Três Reais e Sessenta
e Dois Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 16/04/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: convenios@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2025 
PROCESSO DIGITAL Nº 456/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICA Nº 01/2025 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°: 07/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 25/2025 – ID 135/2025 

 
 
Concedente: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE – PR – CNPJ nº 75.476.556/0001-58 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASSOCIAÇÃO NOROESTE FUTEBOL – 
CNPJ nº 18.037.595/0001-15. 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Promover a prática do Futebol de Salão e/ou Futebol Society) na 
categoria amadora, incentivando a participação em competições da modalidade e fomentando o 
esporte no município de Paraíso do Norte - Ginásio de Esportes Sebastião Martins de Oliveira, Arena 
Multiuso Isolina Pereira e Demais Quadras Esportivas, conforme detalhado no Plano de Trabalho e 
Aplicação, ANEXO II, o qual fará parte integrante e indissociável do presente termo. 
 
Dotação Orçamentária: 11.002.27.812.0018.2.082.3.3.50.43.00.00. 
 
Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 
 
Vigência:  17/04/2025 a 16/04/2026.  
 

 
Paraíso do Norte, 17 de abril de 2025. 

 
 
 
 

Munícipio de Paraíso do Norte 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Associação Noroeste Futebol 
José Roberto Jardim 

Presidente 
 

 
 

Departamento de Esporte e Lazer 
Márcio Roberto Marin 

Diretor do Dep. de Esportes e Lazer 
 

 
 

Gilson Rodrigues da Silva 
Gestor da Parceria 

 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2025 
PROCESSO DIGITAL Nº 456/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICA Nº 01/2025 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°: 06/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 24/2025 – ID 134/2025 

 
 
Concedente: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE – PR – CNPJ nº 75.476.556/0001-58 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: SPORT CLUB SURUQUÁ – CNPJ nº 
07.471.281/0001-00. 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Promover a prática de futebol de campo na categoria amadora, 
incentivando a participação em competições da modalidade e fomentando o esporte no Município de 
Paraíso do Norte - Demais Campos de Futebol construídos ou que vierem a ser construídos no 
Município de Paraíso do Norte, conforme detalhado no Plano de Trabalho e Aplicação, ANEXO II, 
o qual fará parte integrante e indissociável do presente termo. 
 
Dotação Orçamentária: 11.002.27.812.0018.2.082.3.3.50.43.00.00. 
 
Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 
 
Vigência:  17/04/2025 a 16/04/2026.  
 

 
Paraíso do Norte, 17 de abril de 2025. 

 
 
 
 

Munícipio de Paraíso do Norte 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Sport Club Suruquá 
Eduardo Acassio de Toledo 

Presidente 
 

 
 

Departamento de Esporte e Lazer 
Márcio Roberto Marin 

Diretor do Dep. de Esportes e Lazer 
 

 
 

Gilson Rodrigues da Silva 
Gestor da Parceria 
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- Minuta - Licitação: 7 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-082-SRSBSNKUCSDCLM-9 - Emitido por: MARILZA DE OLIVEIRA 16/04/2025 07:52:04 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 3/2025

Processo Administrativo: 8/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão Eletrônico nº. 3/2025,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
621 - ORICOS CONSULTORIA E SOLUCOES EM TI LTDA
Lote: 1 - LOTE 01
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS DE BACKUP EM NUVEM ENGLOBANDO:
SERVIDOR  DE  ARQUIVOS  ONLINE  COM  ACESSO
FTP VIA VPN 
GERENCIAMENTO: PELO PRESTADOR
PLATAFORMA: MODELO FTP CLOUD AWS
ESPAÇO EM DISCO: 500 GB
TIPOS  DE  ARQUIVOS:  DOCUMENTOS  GERAIS
PROTEÇÃO  CONTRA  EXCLUSÃO  REMOTA:  SIM
PROTEÇÃO CONTRA SEQUESTRO DE DADOS: SIM
NÚMERO DE USUÁRIOS: 40 CONTAS
BANDA DE INTERNET: ILIMITADO
LIMITE DE TRÁFEGO: ILIMITADO
INTEGRADO COM O FIREWALL: SIM
INTEGRADO COM VPN: SIM
ROTA: SÃO PAULO - SP PARA MELHOR LATÊNCIA
OBSERVAR LATÊNCIA NO BRASIL 30 A 50 MS
BACKUP: INTEGRADO COM BACKUP: SIM
ESPAÇO: COMPLETO
*  LIMITE  DE  RESTAURAÇÃO  MENSAL:  2  BACKUP
DIÁRIO/SEMANAL/MENSAL RETENÇÃO: 5X/3X/2X
SUPORTE PARA TI: SLA PROFESSIONAL
SUPORTE PARA USUÁRIOS: SLA STANDARD

MENSAL Serviço 12 R$1.865,70 R$22.388,40

2 ATIVACAO DE SERVICO UNI Serviço 1 R$573,00 R$573,00
3 MIGRAÇÃO DO SERVIÇO DE BACKUP EM NUVEM SERVIÇO Serviço 1 R$1.333,60 R$1.333,60

Total do Fornecedor: R$24.295,00

Total Geral: R$24.295,00

Dos recursos orçamentários:

12 - 00.000.0000.3339040570000000000.00000000 - Serviços de processamento de dados
28 - 00.000.0000.3339040570000000000.00000000 - Serviços de processamento de dados

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 16 de abril de 2025.
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ESPAÇO: COMPLETO
*  LIMITE  DE  RESTAURAÇÃO  MENSAL:  2  BACKUP
DIÁRIO/SEMANAL/MENSAL RETENÇÃO: 5X/3X/2X
SUPORTE PARA TI: SLA PROFESSIONAL
SUPORTE PARA USUÁRIOS: SLA STANDARD

MENSAL Serviço 12 R$1.865,70 R$22.388,40

2 ATIVACAO DE SERVICO UNI Serviço 1 R$573,00 R$573,00
3 MIGRAÇÃO DO SERVIÇO DE BACKUP EM NUVEM SERVIÇO Serviço 1 R$1.333,60 R$1.333,60

Total do Fornecedor: R$24.295,00

Total Geral: R$24.295,00

Dos recursos orçamentários:

12 - 00.000.0000.3339040570000000000.00000000 - Serviços de processamento de dados
28 - 00.000.0000.3339040570000000000.00000000 - Serviços de processamento de dados

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 16 de abril de 2025.
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PROCESSO DIGITAL 824/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 
DO TIPO MENOR PREÇO GLOVAL POR LOTE 

AMPLA CONCORRENCIA  
Aplicação Lei nº 14.133/21. 

 
O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Concorrência Eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 
1576/2023 e demais legislações aplicáveis, do tipo DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE, e que a abertura se dará no dia 02/06/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: 
https://www.licitanet.com.br, OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) SALAS DE AULA, 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS (MASCULINO, FEMININO E PCD`S) NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE – ESTADO DO PARANÁ, LOCALIZADO NA RUA DONA SEVERIANA CÂNDIDA, Nº 530, 
LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 21, 13-A-REM-1 E RUA DESAFETADA – CENTRO – PARAÍSO DO 
NORTE – PR. – CONFORME TERMO DE REFERENCIA E PROJETOS. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
da Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia 
do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico  https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Avenida Tapejara n° 88, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
 
Paraíso do Norte, 17 de abril de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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PROCESSO DIGITAL 824/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 
DO TIPO MENOR PREÇO GLOVAL POR LOTE 

AMPLA CONCORRENCIA  
Aplicação Lei nº 14.133/21. 

 
O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Concorrência Eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 
1576/2023 e demais legislações aplicáveis, do tipo DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE, e que a abertura se dará no dia 02/06/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: 
https://www.licitanet.com.br, OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) SALAS DE AULA, 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS (MASCULINO, FEMININO E PCD`S) NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE – ESTADO DO PARANÁ, LOCALIZADO NA RUA DONA SEVERIANA CÂNDIDA, Nº 530, 
LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 21, 13-A-REM-1 E RUA DESAFETADA – CENTRO – PARAÍSO DO 
NORTE – PR. – CONFORME TERMO DE REFERENCIA E PROJETOS. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
da Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia 
do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico  https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Avenida Tapejara n° 88, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
 
Paraíso do Norte, 17 de abril de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2025 
PROCESSO DIGITAL Nº 456/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICA Nº 01/2025 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°: 05/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 23/2025 – ID 133/2025 

 
 
Concedente: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE – PR – CNPJ nº 75.476.556/0001-58 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA DA VILA 
SANTA TEREZINHA - AVEC – CNPJ nº 07.905.816/0001-03 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Promover a prática de futebol de campo na categoria amadora, 
incentivando a participação em competições da modalidade e fomentando o esporte no Município de 
Paraíso do Norte - Campo de Futebol Paulo Ângelo da Silva (Campo de Futebol da Vila Santa 
Terezinha), conforme detalhado no Plano de Trabalho e Aplicação, ANEXO II, o qual fará parte 
integrante e indissociável do presente termo. 
 
Dotação Orçamentária: 11.002.27.812.0018.2.082.3.3.50.43.00.00. 
 
Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 
 
Vigência:  17/04/2025 a 16/04/2026.  
 

 
Paraíso do Norte, 17 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

Munícipio de Paraíso do Norte 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Associação Esportiva Vila Santa Terezinha - AVEC  
Alexandro Rodrigues dos Santos 

Presidente 
 

 
 

Departamento de Esporte e Lazer 
Márcio Roberto Marin 

Diretor do Dep. de Esportes e Lazer 
 

 
 

Gilson Rodrigues da Silva 
Gestor da Parceria 

 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: convenios@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

Página 1 de 1 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2025 
PROCESSO DIGITAL Nº 456/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICA Nº 01/2025 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°: 05/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 23/2025 – ID 133/2025 

 
 
Concedente: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE – PR – CNPJ nº 75.476.556/0001-58 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA DA VILA 
SANTA TEREZINHA - AVEC – CNPJ nº 07.905.816/0001-03 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Promover a prática de futebol de campo na categoria amadora, 
incentivando a participação em competições da modalidade e fomentando o esporte no Município de 
Paraíso do Norte - Campo de Futebol Paulo Ângelo da Silva (Campo de Futebol da Vila Santa 
Terezinha), conforme detalhado no Plano de Trabalho e Aplicação, ANEXO II, o qual fará parte 
integrante e indissociável do presente termo. 
 
Dotação Orçamentária: 11.002.27.812.0018.2.082.3.3.50.43.00.00. 
 
Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 
 
Vigência:  17/04/2025 a 16/04/2026.  
 

 
Paraíso do Norte, 17 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

Munícipio de Paraíso do Norte 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Associação Esportiva Vila Santa Terezinha - AVEC  
Alexandro Rodrigues dos Santos 

Presidente 
 

 
 

Departamento de Esporte e Lazer 
Márcio Roberto Marin 

Diretor do Dep. de Esportes e Lazer 
 

 
 

Gilson Rodrigues da Silva 
Gestor da Parceria 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2025 
PROCESSO DIGITAL Nº 456/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICA Nº 01/2025 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°: 04/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 22/2025 – ID 132/2025 

 
 
Concedente: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE – PR – CNPJ nº 75.476.556/0001-58 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: SPORT CLUB PARAÍSO – CNPJ nº 
04.395.482/0001-87 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Promover a prática de futebol de campo na categoria amadora, 
incentivando a participação em competições da modalidade e fomentando o esporte no Município de 
Paraíso do Norte - Estádio Municipal Tobias Cunha e Souza (Campo de Futebol Centro), conforme 
detalhado no Plano de Trabalho e Aplicação, ANEXO II, o qual fará parte integrante e indissociável 
do presente termo. 
 
Dotação Orçamentária: 11.002.27.812.0018.2.082.3.3.50.43.00.00. 
 
Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 
 
Vigência:  17/04/2025 a 16/04/2026.  
 

 
Paraíso do Norte, 17 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

Munícipio de Paraíso do Norte 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

Sport Club Paraíso 
Claudinei Antônio da Silva 

Presidente 
 

 
 

Departamento de Esporte e Lazer 
Márcio Roberto Marin  

Diretor do Dep. de Esportes e Lazer 
 

 
 

Gilson Rodrigues da Silva  
Gestor da Parceria 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2025 
PROCESSO DIGITAL Nº 456/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICA Nº 01/2025 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°: 04/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 22/2025 – ID 132/2025 

 
 
Concedente: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE – PR – CNPJ nº 75.476.556/0001-58 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: SPORT CLUB PARAÍSO – CNPJ nº 
04.395.482/0001-87 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Promover a prática de futebol de campo na categoria amadora, 
incentivando a participação em competições da modalidade e fomentando o esporte no Município de 
Paraíso do Norte - Estádio Municipal Tobias Cunha e Souza (Campo de Futebol Centro), conforme 
detalhado no Plano de Trabalho e Aplicação, ANEXO II, o qual fará parte integrante e indissociável 
do presente termo. 
 
Dotação Orçamentária: 11.002.27.812.0018.2.082.3.3.50.43.00.00. 
 
Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 
 
Vigência:  17/04/2025 a 16/04/2026.  
 

 
Paraíso do Norte, 17 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

Munícipio de Paraíso do Norte 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

Sport Club Paraíso 
Claudinei Antônio da Silva 

Presidente 
 

 
 

Departamento de Esporte e Lazer 
Márcio Roberto Marin  

Diretor do Dep. de Esportes e Lazer 
 

 
 

Gilson Rodrigues da Silva  
Gestor da Parceria 

 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 15/2025.  

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Diamante do Norte, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviço de demolição mecânica de imóvel pertencente ao Município., para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Viações Obras e Urbanismo; VALOR TOTAL: R$ 107.000,00. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 
15/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00 do dia 09/05/2025; 
LOCAL DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP.  

Diamante do Norte, 17 de abril de 2025.  
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2025 

PROCESSO DIGITAL Nº 715/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO – POR ITEM 

Aplicação Lei nº 14.133/21. 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e 
demais legislações aplicáveis, do tipo DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 14/05/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICÍPIO PARAISO DO NORTE. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
da Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia 
do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico  
https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, nos 
dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 17 de abril de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2025 

PROCESSO DIGITAL Nº 715/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO – POR ITEM 

Aplicação Lei nº 14.133/21. 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e 
demais legislações aplicáveis, do tipo DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 14/05/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICÍPIO PARAISO DO NORTE. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
da Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia 
do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico  
https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, nos 
dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 17 de abril de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

Nº DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

003/2025 – MSJC 

CONCEDENTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 

CNPJ DO 
CONCEDENTE 

76.238.435/0001-30 

TOMADOR Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São 
João do Caiuá 

CNPJ DO TOMADOR 80.899.495/0001-71 

VALOR DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

R$405.387,33 (Quatrocentos cinco mil trezentos e oitenta 
e sete reais e trinta e tres centavos) 

CONDIÇÕES DO 
TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

Pagamento da 1° parcela no valor de R$101.346,90(Cento 
um mil trezentos quarenta e seis reais e noventa 
centavos), referente aos meses de (Fevereiro,Março e 
Abril), sendo 09 parcelas restantes  no valor de R$ 
33.782,27 somando o valor de R$405.387,33 
(Quatrocentos cinco mil trezentos e oitenta e sete reais e 
trinta e tres centavos) referente a Subvenção à APAE – 
Recursos do FUNDEB 

PRAZO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

12  meses. 

DATA DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

15 de Abril de 2025. 

OBJETO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

Oferecer atendimento educacional especializado aos 
estudantes com deficiência intelectual, múltipla e 
transtorno global do desenvolvimento, com acesso à 
Educação Básica nas áreas da Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Educação de Jovens e Adultos na 
Modalidade Educação Especial, ampliando as habilidades 
acadêmicas e funcionais, propiciando o desenvolvimento 
de suas potencialiades e sua inclusão social. 

DEMAIS CONDIÇÕES Conforme disposições do termo de colaboração nº 
003/2025. 

 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

STEFAN TOME 
PAUKA:0341123
1963

Assinado de forma digital 
por STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.04.17 09:58:49 
-03'00'
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Decreto nº 079/2025  
 

Concede aposentadoria por tempo de contribuição a servidora 
pública municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Com base no parecer jurídico nº 003/2025. 
 
Decreta 
 

Art. 1º Fica concedido aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 14/03/2025 a servidora 
pública municipal Liria Behringer, brasileira, solteira, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
enfermeira, com carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº 3719/2, nomeada através do Decreto 
nº 118/2004, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.898.975-6-SSP/PR, e inscrita no Cadastro 
de Pessoa Física CPF sob nº 660.033.699-49, com base no art. 6º, da E. C. nº 41/2003 e art. 61, da Lei 
Municipal nº 2.943/2018, com proventos integrais e paridade, ou seja, R$ 6.408,86 (seis mil, 
quatrocentos e oito reais e oitenta e seis centavos) mensais. 
 
Parágrafo único. Os cálculos para apuração do provento mensal citado no caput deste artigo, foram com 
base no vencimento/contribuição do cargo efetivo, correspondente ao Anexo II-A, Nível GOP N-19, da 
Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizada pela Lei Municipal nº 3.666/2024, acrescido de 32% (trinta e 
dois por cento) de benefício por tempo de serviço “anuênio”. 
 
Art. 2º É de responsabilidade da beneficiária, manter o seu cadastro atualizado, junto ao ente municipal 
e, anualmente, realizar a "prova de vida”, junto ao Fundo de Previdência ou Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura, sob pena de suspensão do pagamento do benefício previdenciário, observado o 
disposto no § 2° do art. 88, da Lei Municipal n° 2.943/2018, ou legislação posterior.  
 
Art. 3º O Registro de legalidade deste Decreto está vinculado ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos termos do art. 81, e respectivos parágrafos, da Lei Municipal n° 2.943/2018. 
 
Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
14/03/2025. 
 

Alto Paraná-PR, 15 de abril de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Decreto nº 076, de 11 de abril de 2025  
 
Revoga o Decreto nº 050/2020, e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, em conformidade com as 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
 
Em conformidade com a sentença proferida 
nos Autos nº 0000235-22.2020.8.16.0041, 
pela 3º CÂMARA CÍVIL, do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná.  
 
Decreta 
 

Art. 1º Fica revogado em todo o seu teor o Decreto nº 050/2020, de 17/03/2020, 
publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.502, de 18/03/2020, página nº 14, 
em conformidade com a sentença proferida nos Autos nº 0000235-
22.2020.8.16.0041, pela 3º CÂMARA CÍVIL, do Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR, 11 de abril de 2025.  
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 

REFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.pr.gov.br -      e-mail  compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 
ADVERTÊNCIA FORMAL 

 

À empresa 
CONFECCÕES POLICARPO LTDA 
CNPJ nº 04.738.849/0001-18 
Av. Euclides da Cunha, nº 1225 – Jardim São Jorge – Paranavaí/PR 
 

A Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR, com fundamento no art. 156, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como na Cláusula 10.2 da Ata de Registro de Preços nº 
197/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 67/2023, aplica por meio deste documento 
ADVERTÊNCIA FORMAL à empresa acima identificada. 

 

A presente penalidade decorre da entrega de camisetas com o brasão do Município em 
técnica diversa do pedido (serigrafia em vez de bordado), bem como pelo atraso na entrega 
das mercadorias solicitadas na Ordem de Compra nº 4873/2024, emitida em 07/11/2024. 

 

A infração foi considerada de natureza leve, nos termos da legislação e do instrumento 
convocatório, não obstante tenha gerado prejuízos operacionais à Administração, sendo a 
presente advertência registrada no histórico contratual da empresa para eventual 
consideração em futuras contratações. 

 

Paraíso do Norte, 17 de April de 2025. 

 

 

 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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À empresa 
CONFECCÕES POLICARPO LTDA 
CNPJ nº 04.738.849/0001-18 
Av. Euclides da Cunha, nº 1225 – Jardim São Jorge – Paranavaí/PR 
 

A Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR, com fundamento no art. 156, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como na Cláusula 10.2 da Ata de Registro de Preços nº 
197/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 67/2023, aplica por meio deste documento 
ADVERTÊNCIA FORMAL à empresa acima identificada. 

 

A presente penalidade decorre da entrega de camisetas com o brasão do Município em 
técnica diversa do pedido (serigrafia em vez de bordado), bem como pelo atraso na entrega 
das mercadorias solicitadas na Ordem de Compra nº 4873/2024, emitida em 07/11/2024. 

 

A infração foi considerada de natureza leve, nos termos da legislação e do instrumento 
convocatório, não obstante tenha gerado prejuízos operacionais à Administração, sendo a 
presente advertência registrada no histórico contratual da empresa para eventual 
consideração em futuras contratações. 

 

Paraíso do Norte, 17 de April de 2025. 

 

 

 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 326/2025 
 
 

SÚMULA: Nomeia Comissão Julgadora para 
avaliação de projetos inscritos nos Editais de 
Chamamento Público da Lei Aldir Blanc 2 - 
Pnab. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Nomear a Comissão Julgadora responsável pela avaliação dos projetos 
inscritos no âmbito dos Editais de Chamamento Público da Lei Aldir Blanc 2, 
composta pelos seguintes membros da administração pública, Secretaria de 
Esporte, Cultura e Turismo: 
 
1. João Nilson Brisdo – CPF - 038.417.129-08; 

 
2. Kalebe Lopes dos Santos – CPF - 009.422.509-58; 

 
3. Cleiton Cezar Garcia Junior – CPF – 124.124.679-35; 

 
4. Marcio Pereira – CPF – 060.561.869-03; 

 
Art. 2º A Comissão Julgadora terá como atribuição analisar e avaliar os projetos 
submetidos de acordo com os critérios estabelecidos nos editais, visando à 
seleção dos projetos que melhor atendam aos objetivos do processo seletivo. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 17 de abril de 2025. 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
18º Gestão Administrativa 

CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:5970277
0963

Assinado de forma digital 
por CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2025.04.17 
11:55:15 -03'00'

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Rui Barbosa, 213 – Fone (44) 3447-1298 

CEP: 87.750-031 - ALTO PARANÁ - PARANÁ 
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br   /  e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2025 
 

Altera a redação do §6º, acrescenta o §7º ao art. 
2º, altera a redação do parágrafo único do art. 
5º, todos da Resolução nº 06/2023. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1º  O §6º do art. 2º da Resolução nº 06/2023passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º 
... 
§6º O agente de contratação fará jus a uma gratificação de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais). 
 
Art. 2º  Acrescenta o §7º ao art. 2º da Resolução nº 06/2023: 
Art. 2º 
... 
§7º A equipe de apoio fará jus a uma gratificação de R$ 1.000,00 (mil reais). 
 
Art. 3º  O parágrafo único do art. 5º da Resolução nº 06/2023 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
Art. 5º 
Parágrafo único. A equipe de apoio será composta por, no mínimo, dois membros. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes desta resolução correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 
 
Art. 5º  Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 16 de abril de 2025. 
 
José Nilton Marques Rodrigues                             
Presidente                                                               
 

       ESTADO DO PARANÁ 
                                    MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                                    PODER EXECUTIVO 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - E-mail: planejamentopmnai@gmail.com 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

  

PPOORRTTAARRIIAA  NN..ºº        110011//22002255  
  
EEMMEENNTTAA::  NNoommeeiiaa  MMeemmbbrrooss  ppaarraa  ccoommppoorr  aa  
CCoommiissssããoo  ddoo  PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  DDiisscciipplliinnaarr  nnoo  
ââmmbbiittoo  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  NNoovvaa  AAlliiaannççaa  ddoo  IIvvaaíí//PPRR,,  ee  
ddáá  oouuttrraass  pprroovviiddêênncciiaass..    
 

O Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com as Lei Municipal n.º 343/2025 – Estatuto dos Servidores 
Municipais e Lei Municipal n.º 345/2025 – Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério; 
 
RREESSOOLLVVEE::  
 
AArrtt..  11ºº  --  Instituir a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, destinada a apurar as 
responsabilidades do funcionário por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que se 
encontra investido, composta pelos seguintes membros:  
I –  Membro Titular: FFEERRNNAANNDDAA  RROOHHLLIINNGG, Atendente de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação;  
II - Membro Titular: AANNAA  SSIILLVVIIAA  TTOORRMMEENNAA,,  Oficial Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento;  
III – Membro Titular: MMAARRIIAANNEE  YYUUMMII  MMAATTSSUUKKAAWWAA  YYOOKKOOYYAAMMAA, Psicóloga,  lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social;  
IV – Suplente: GGIILLMMAARR  DDEE  SSOOUUZZAA  CCAARRDDOOSSOO, Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura; 
V – Suplente: AANNDDRREEIIAA  CCRRIISSTTIINNAA  MMAARRQQUUEESS, Técnica Em Higiene Dental, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde;  
 
AArrtt..  22ºº  --  A Comissão terá as seguintes atribuições: 
I – Instaurar e instruir o Processo Disciplinar, garantindo o direito ao contraditório e ampla defesa; 
II – Realizar diligências, ouvidas as partes e testemunhas, quando necessário; 
III – Elaborar relatório conclusivo com parecer fundamentado. 
 
AArrtt..  33ºº - O prazo para conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual 
período, se justificado. 
 
AArrtt..  44ºº - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
  
Nova Aliança do Ivaí/PR, 17 de abril de 2025. 

  
UULLIISSSSEESS  DDEE  SSOOUUZZAA  
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

– – – –
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 327/2025

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA

 
                                                          

RESOLVE

Art. 1º , 

Art. 2º – do evento Reforma Tributária 
– O Impacto na Gestão Municipal

–

 
Art. 3° 

Art. 4°
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito 
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IPM Sistemas Ltda
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 1/2025

Processo Administrativo: 3/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão Eletrônico nº. 1/2025,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
632 - DUNE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA
Lote: 43 - LOTE 43
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADEIRA  DE  RODAS  PARA  BANHO  COM  ARO
PROPULSÃO,  COM  ASSENTO  SANITÁRIO,
CONFECCIONADA  EM  ALUMÍNIO  OU  AÇO
CARBONO,  PINTURA  EPÓXI,  COM  ESTRUTURA  A
PERMITIR  O  ENCAIXE  SOBRE  VASO  SANITARIO
CONVECIONAL.   BRAÇOS  ESCAMOTEÁVEIS  OU
REMOVÍVEIS.  ENCOSTO  PADRÃO,  RODAS
TRASEIRAS  DE  ARO  DE  PROPULSÃO,  PNEUS
INFLÁVEIS  OU  MACIÇOS,  E  RODAS  DIANTEIRAS
MACIÇAS.  APOIO  PARA  PÉS  REMOVÍVEIS  OU
REBATÍVEIS. AS DIMENSÕES DA CADEIRA SERÃO
FORNECIDAS  POR  MEIO  DE  DESCRIÇÃO  POR
PROFISSIONAL  DE  SAÚDE  HABILITADO.
GARANTIA DE PELO MENOS 12 MESES.

UNI DUNE CH224 
NM

113 R$446,00 R$50.398,00

Total do Fornecedor: R$50.398,00
15490 - K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES
Lote: 11 - LOTE 11
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADEIRA  DE  RODAS  ADULTO/INFANTIL  (TIPO
PADRAO)  CONFECCIONADA,  EM  TUBOS  DE
ALUMÍNIO,  LIGA  METÁLICA  OU  AÇO,  CROMADO
OU  PINTURA  ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  ,
BRAÇOS  REMOVIVEIS  OU  ESCAMOTEAVEIS,
ENCOSTO  PADRAO  EM  NYLON  OU  COURO
RESISTENTE, ACENTO EM TECIDO DE NYLON OU
COURO SINTETICO, COM ALMOFADA EM ESPUMA
DE  ALTA  DENSIDADE  COM  NO  MININO  03  (TRÊS)
CM  DE  ESPESSURA,  FORRADA  COM  MESMO
TECIDO  E  VELCRO  PARA  FIXAÇÃO,  GRANDES
RODAS  TRASEIRAS  COM  AROS  DE  PROPULSÃO,
PNEUS  TRASEIROS  MACIÇOS  OU  INFLAVEIS,
FREIO  BILATERAL,  PEQUENAS  RODAS
DIANTEIRAS COM PNEUS MACIÇOS OU INFLAVEIS
COM ROLAMENTO BLINDADO NOS EIXOS, PEDAIS
COM  REGULAGEM  DE  ALTURA  E  REBATIVEIS,
PODENDO  SER  REMOVIVEIS  OU  NÃO,  PODENDO
SER  GIRATORIOS  OU  NÃO,  PODENDO  SER
ELEVAVEIS  OU  NÃO,  SUPORTE  PARA
PANTURRILHAS  E/OU  POSTERIOR  AO
CALCANHAR,  COM  OU  SEM  RODA  ANTI-TOMBO,
COM  QUICK  RELEASE  NAS  RODAS  TRASEIRAS.
AS DIMENSÕES DA CADEIRASERÃO FORNECIDAS
POR  MEIO  DE  DESCRIÇÃO  POR  PROFISSIONAL
DE SAUDE HABILITADO.

UNI Dellamed 
D400

98 R$612,90 R$60.064,20

Lote: 30 - LOTE 30
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ANDADOR FIXO /  ARTICULADO EM ALUMÍNIO C/ 4
PONTEIRAS,  REGULÁVEL  NA  ALTURA,
PUNHADEIRA  EM  BORRACHA  OU  ESPUMA
RECOBERTA,  COM  QUATRO  (4)  PONTEIRAS  DE
BORRACHA RESISTENTES.

UNI Indaia Plus 40 R$111,97 R$4.478,80CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
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Lote: 34 - LOTE 34
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ALMOFADA  DE  ASSENTO  PARA  PREVENÇÃO  DE
ÚLCERAS  DE  PRESSÃO  ALMOFADAS  DE
ASSENTO  COM  CELULAS  DE  AR
INTERCONECTADAS,  CONFECCIONADA  EM
BORRACHA  SINTÉTICA  COM  VÁLVULAS  DE
INFLAÇÃO  DE  LATÃO  NIQUELADO,  CAPA
IMPERMEÁVEL  E  LATERAIS  CONFECCIONADOS
EM  MATERIAL  SINTÉTICO  RESISTENTE  AO  FOGO
E BASE REFORÇADA. REMOVÍVEL PARA PERMITIR
FECHAMENTO DA CADEIRA DE RODAS. GARANTIA
DE PELO MENOS 18 MESES.

UNI Dellamed Air 
Basic

24 R$405,00 R$9.720,00

Lote: 35 - LOTE 35
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MULETA  AXILAR  TUBULAR  EM  ALUMINIO
REGULAVEL  NA  ALTURA  (PAR),  PARA  USO
PERMANENTE,  COM  APOIO  AXILAR
EMBORRACHADO,  INJETADO  OU  ALMOFADADO,
MANOPLAS  DE  ALTURA  REGULAVEIS,  HASTES
DUPLAS  DE  COMPRIMENTO  AJUSTAVEIS  NA
ALTURA.  PONTEIRAS  DE  BORRACHA
RESISTENTES.

PAR Indaia M401 12 R$79,94 R$959,28

Lote: 36 - LOTE 36
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BENGALA  CANADENSE  REGULAVEL  EM  ALTURA
(PAR),  EM  ALUMINIO  COM  BRACADEIRA  NÃO
ARTICULAVEL, REGULAGEM PARA AJUSTAMENTO
DA  ALTURA,  PONTEIRAS  EM  BORRACHA
RESISTENTES (PAR)

PAR Indaia Indaia 20 R$65,26 R$1.305,20

Lote: 37 - LOTE 37
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADEIRA  DE  RODAS  OBESO  (ACIMA  90KG)
CADEIRA  DE  RODAS  CONFECCIONADA  SOB
MEDIDA, EM TUBOS DE ALUMÍNIO, LIGA METÁLICA
OU  AÇO,  CROMADO  OU  COM  PINTURA
ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  EM  X  OU
MONOBLOCO,  APOIO PARA BRAÇOS REMOVÍVEIS
OU  ESCAMOTEÁVEIS,  OU  FIXOS  ENCOSTO  E
ASSENTO  COMESTOFAMENTO  100%  NYLON  OU
COURO SINTÉTICO RESISTENTE, COM ALMOFADA
DE  ASSENTO  EM  ESPUMA  DE  ALTA  DENSIDADE
COM NO MÍNIMO 5 CM DE ESPESSURA, FORRADA
COM  MESMO  TECIDO  E  VELCRO  PARA  FIXAÇÃO,
COM OU SEM FAIXA TORÁCICA (5 -7 CM), COM OU
SEM  CINTO  PÉLVICO;  COM  OU  SEM  FAIXA  PARA
PANTURRILHA,  PNEUS  TRASEIROS  MACIÇOS  OU
INFLÁVEIS,  FREIO  BILATERAL.  APOIO  PARA  PÉS
RABATÍVEIS,  PODENDO  SER  GIRATÓRIOS,
PODENDO  OU  NÃO  SER  REMOVÍVEIS,  APOIO
PARA PÉS ELEVAVEIS  OPCIONAL.  LARGURAS DE
ASSENTO:  60  CM.  TOLERANCIA  DE  PESO:  QUE
SUPORTE  ATÉ  160  KG.  AS  DIMENSÕES  DA
CADEIRA  SERÃO  FORNECIDAS  POR  MEIO  DE
DESCRIÇÃO  POR  PROFISSIONAL  DE  SAÚDE
HABILITADO. GARANTIA DE MENOS 12 MESES.

UNI DELLAMED 
D500

60 R$1.100,00 R$66.000,00

Lote: 45 - Cota Referente ao Lote 11.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADEIRA  DE  RODAS  ADULTO/INFANTIL  (TIPO
PADRAO)  CONFECCIONADA,  EM  TUBOS  DE
ALUMÍNIO,  LIGA  METÁLICA  OU  AÇO,  CROMADO
OU  PINTURA  ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  ,
BRAÇOS  REMOVIVEIS  OU  ESCAMOTEAVEIS,
ENCOSTO  PADRAO  EM  NYLON  OU  COURO
RESISTENTE, ACENTO EM TECIDO DE NYLON OU
COURO SINTETICO, COM ALMOFADA EM ESPUMA
DE  ALTA  DENSIDADE  COM  NO  MININO  03  (TRÊS)
CM  DE  ESPESSURA,  FORRADA  COM  MESMO
TECIDO  E  VELCRO  PARA  FIXAÇÃO,  GRANDES
RODAS  TRASEIRAS  COM  AROS  DE  PROPULSÃO,
PNEUS  TRASEIROS  MACIÇOS  OU  INFLAVEIS,
FREIO  BILATERAL,  PEQUENAS  RODAS
DIANTEIRAS COM PNEUS MACIÇOS OU INFLAVEIS
COM ROLAMENTO BLINDADO NOS EIXOS, PEDAIS
COM  REGULAGEM  DE  ALTURA  E  REBATIVEIS,

UNI Dellamed 
D400

32 R$612,90 R$19.612,80

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 3 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não

Pág 3 / 8

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-082-YKOTXOIVNWJDUR-8 - Emitido por: MARILZA DE OLIVEIRA 17/04/2025 14:08:44 -03:00

PODENDO  SER  REMOVIVEIS  OU  NÃO,  PODENDO
SER  GIRATORIOS  OU  NÃO,  PODENDO  SER
ELEVAVEIS  OU  NÃO,  SUPORTE  PARA
PANTURRILHAS  E/OU  POSTERIOR  AO
CALCANHAR,  COM  OU  SEM  RODA  ANTI-TOMBO,
COM  QUICK  RELEASE  NAS  RODAS  TRASEIRAS.
AS DIMENSÕES DA CADEIRASERÃO FORNECIDAS
POR  MEIO  DE  DESCRIÇÃO  POR  PROFISSIONAL
DE SAUDE HABILITADO.

Lote: 46 - Cota Referente ao Lote 37.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADEIRA  DE  RODAS  OBESO  (ACIMA  90KG)
CADEIRA  DE  RODAS  CONFECCIONADA  SOB
MEDIDA, EM TUBOS DE ALUMÍNIO, LIGA METÁLICA
OU  AÇO,  CROMADO  OU  COM  PINTURA
ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  EM  X  OU
MONOBLOCO,  APOIO PARA BRAÇOS REMOVÍVEIS
OU  ESCAMOTEÁVEIS,  OU  FIXOS  ENCOSTO  E
ASSENTO  COMESTOFAMENTO  100%  NYLON  OU
COURO SINTÉTICO RESISTENTE, COM ALMOFADA
DE  ASSENTO  EM  ESPUMA  DE  ALTA  DENSIDADE
COM NO MÍNIMO 5 CM DE ESPESSURA, FORRADA
COM  MESMO  TECIDO  E  VELCRO  PARA  FIXAÇÃO,
COM OU SEM FAIXA TORÁCICA (5 -7 CM), COM OU
SEM  CINTO  PÉLVICO;  COM  OU  SEM  FAIXA  PARA
PANTURRILHA,  PNEUS  TRASEIROS  MACIÇOS  OU
INFLÁVEIS,  FREIO  BILATERAL.  APOIO  PARA  PÉS
RABATÍVEIS,  PODENDO  SER  GIRATÓRIOS,
PODENDO  OU  NÃO  SER  REMOVÍVEIS,  APOIO
PARA PÉS ELEVAVEIS  OPCIONAL.  LARGURAS DE
ASSENTO:  60  CM.  TOLERANCIA  DE  PESO:  QUE
SUPORTE  ATÉ  160  KG.  AS  DIMENSÕES  DA
CADEIRA  SERÃO  FORNECIDAS  POR  MEIO  DE
DESCRIÇÃO  POR  PROFISSIONAL  DE  SAÚDE
HABILITADO. GARANTIA DE MENOS 12 MESES.

UNI DELLAMED 
D500

20 R$1.100,00 R$22.000,00

Lote: 50 - Cota Referente ao Lote 43.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADEIRA  DE  RODAS  PARA  BANHO  COM  ARO
PROPULSÃO,  COM  ASSENTO  SANITÁRIO,
CONFECCIONADA  EM  ALUMÍNIO  OU  AÇO
CARBONO,  PINTURA  EPÓXI,  COM  ESTRUTURA  A
PERMITIR  O  ENCAIXE  SOBRE  VASO  SANITARIO
CONVECIONAL.   BRAÇOS  ESCAMOTEÁVEIS  OU
REMOVÍVEIS.  ENCOSTO  PADRÃO,  RODAS
TRASEIRAS  DE  ARO  DE  PROPULSÃO,  PNEUS
INFLÁVEIS  OU  MACIÇOS,  E  RODAS  DIANTEIRAS
MACIÇAS.  APOIO  PARA  PÉS  REMOVÍVEIS  OU
REBATÍVEIS. AS DIMENSÕES DA CADEIRA SERÃO
FORNECIDAS  POR  MEIO  DE  DESCRIÇÃO  POR
PROFISSIONAL  DE  SAÚDE  HABILITADO.
GARANTIA DE PELO MENOS 12 MESES.

UNI Dellamed D65 37 R$840,00 R$31.080,00

Total do Fornecedor: R$215.220,28
25500 - ORTOPEDIA PARANA LTDA ME
Lote: 1 - LOTE 01
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PROTESE  CANADENSE  ENDOESQUELETICA  EM
ALUMINIO  OU  AÇO  (DESARTICULAÇÃO  DO
QUADRIL)  PARA  COTO  MUITO  CURTO
TRANSFEMORAL, DESARTICULADO DE QUADRIL E
HEMIPELVECTOMIA PARCIAL/TOTAL,  COM CESTO
PELVICO  EM  RESINA  ACRILICA  OU
PROLIPROPILENO,  ARTICULAÇÃO  DE  QUADRIL
MONOCENTRICA E COM OU SEM BLOQUEIO, COM
OU  SEM  IMPULSOR,  JOELHO  TIPOMONOEIXO  OU
POLICENTRICO  MECANICO  COM  OU  SEM
IMPULSOR, LIVRE OU COM TRAVA OU COM FREIO
DE  ATRITO,  REVESTIDA  COM  ESPUMA  E  MEIA
COSMÉTICA  PÉ  SACHOU  ARTICULADO  UNIXIAL,
OU DE ADAPTAÇÃO DINAMICA.

UNI Própria Sob 
medida - Reg. 
Anvisa 
80542910026

6 R$4.710,00 R$28.260,00

Lote: 2 - LOTE 02
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PROTESES  ENDOESQUELETICA  P/
DESARTICULAÇÃO DE JOELHO (NIVEL  ACIMA DO
JOELHO)   EM   ALUMINIO  OU  AÇO  EM  RESINA
ACRILICA  COM  OU  SEM  SOQUETE  FLEXIVEL

UNI Própria Sob 
medida - Reg. 
Anvisa 
80542910026

8 R$3.980,00 R$31.840,00
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INTERNO,  JOELHO  ENDOESQUELETICO  DE
QUATRO  BARRAS  EM  AÇO  COM  IMPULSOR,
REVESTIMENTO DE ESPUMA E MEIA COSMETICA,
PE  SACH,  ARTICULADO  OU  DE  ADAPTAÇÃO
DINAMICA.

Lote: 3 - LOTE 03
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PROTESES  ENDOESQUELETICA  PARA
AMPUTAÇÃO  TRANSFEMURAL  (NIVEL  COXA)   EM
AÇO  OU  ALUMINIO  COM  ENCAIXE
QUADRILATERO, OU DE CONTENÇÃO ISQUIATICA,
EM  RESINA  ACRILICA  E  FIBRA  DE  CARBONO,
ENCAIXE INTERNO FLEXIVEL, COM OU SEM CINTO
PELVICO  OU  SILESIANO,  JOELHO
ENDOESQUELETICO  MONOEIXO  OU
POLICENTRICO EM AÇO, COM OU SEM IMPULSOR,
LIVRE OU COM TRAVA, REVESTIDA COM ESPUMA
E MEIA COSMETICA, PE SACH OU ARTICULADO.

UNI Própria Sob 
medida - Reg. 
Anvisa 
80542910026

23 R$3.490,00 R$80.270,00

Lote: 4 - LOTE 04
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PROTESE ENDOESQUELETICA PARA AMPUTAÇÃO
TRANSTIBIAL  TIPO  PTB-PTS-KBM  (NIVEL  ABAIXO
DO  JOELHO)  EM  AÇO  OU  ALUMINIO,  ENCAIXE
LAMINADO  EM  RESINA  ACRILICA  E  FIBRA  DE
CARBONO,  CARTUCHO/ENCAIXE  INTERNO
FLEXIVEL,  REVESTIDA  COM  ESPUMA  E  MEIA
COSMETICA.  PE  SACH,  ARTICULADO  OU  DE
ADPTAÇÃO.

UNI Própria Sob 
medida - Reg. 
Anvisa 
80542910026

36 R$1.590,00 R$57.240,00

Lote: 5 - LOTE 05
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PRÓTESE PARA AMPUTAÇÃO TIPO CHOPART (PÉ
MECANICO)PROTESE  LAMINADA  EM  RESINA
ACRILICA  REFORCADA  EM  FIBRA  DE  CARBONO,
PARA AMPUTACAO DE CHOPART,  BIVALVADA OU
NAO, COM OU SEM APOIO NO TENDAO PATELAR,
COM PE ESPECIFICO PARA COTO CHOPART

UNI Própria Sob 
Medida

12 R$1.440,00 R$17.280,00

Lote: 6 - LOTE 06
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PROTESE  TIPO  PALMILHA  P/  AMPUTAÇÃO  EM
NIVEL  DO  ANTE  PE,  RIGIDA  OU  FLEXIVEL  PARA
AMPUTAÇÃO  DO  ANTE  PE,  CONFECCIONADA  EM
TERMOPLASTICO  SOB  MEDIDA,
COMPLEMENTAÇÃO  DISTAL  EM  SILICONE  OU
PLASTAZOTE  E  ADAPTAVEL  INTERNAMENTE  AO
CALÇADO COMUM OU ORTOPEDICO.

UNI Própria Sob 
Medida

3 R$450,00 R$1.350,00

Lote: 12 - LOTE 12
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ÓRTESE  DE  SUSTENTAÇÃO  LOMBO  SACRA
(TLSO),  TIPO  COLETE  PUTTI  PARA  A  REGIÃO
TORACO-LOMBO-SACRA,  CONFECCIONADA  EM
TECIDO  RESISTENTE,  (4)  QUATRO  HASTES
METÁLICAS OU DE PLÁSTICO POSTERIORMENTE,
FECHAMENTO  ANTERIOR   POR  VELCRO  OU
FIVELAS COM CORREIAS.

UNI Própria Sob 
Medida

140 R$158,00 R$22.120,00

Lote: 13 - LOTE 13
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ORTESE  TIPO  COLETE  MILWALKEE,  ORTESES
(CTLSO),  DINAMICA,  TIPO  MILWAUKEE,
INCLUINDO  OS  COXINS  E  ALMOFADAS  PARA
ESTABILIZAÇÃO  DA  COLUNA  VERTEBRAL  NAS
ESCOLIOSES E CIFOSES.

UNI Própria Sob 
Medida

8 R$899,00 R$7.192,00

Lote: 14 - LOTE 14
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ORTESE  ESTATICA  IMOBILIZADORA  AXILO-
PALMAR TIPO AEROPLANO (TALA DE MÃO)  PARA
SUPORTE DO OMBRO EM ABDUCAO DE NOVENTA
(90)  GRAUS,  COM  COTOVELO  EM  NOVENTA  (90)
GRAUS DE FLEXÃO.

UNI Própria Sob 
Medida

36 R$289,00 R$10.404,00

Lote: 15 - LOTE 15
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ORTESE  SUROPODALICA  SEM  ARTICULACAO  EM UNI Própria Sob 52 R$129,00 R$6.708,00
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POLIPROPILENO  (INFANTIL),  UNILATERAL,
INFANTIL  E  ADOLESCENTE,  TIPO  CALHA
POSTERIOR  EM  POLIPROPILENO,  SEM
ARTICULAÇÃO,  COM  OU  SEM  CORREIA
ANTIVALGO OU ANTIVARO NO RETROPE.

Medida

Lote: 16 - LOTE 16
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ORTESE  SUROPODALICA   ARTICULADA  EM
PROLIPROPILENO  (INFANTIL),  UNILATERAL  ,
INFANTIL,  TIPO  CALHA  POSTERIOR  EM
POLIPROPILENO,  ARTICULADA  NO  TORNOZELO,
COM OU SEM CORREIA ANTIVARO OU ANTIVALGO
DE RETROPE.

UNI Própria Sob 
Medida

18 R$158,00 R$2.844,00

Lote: 17 - LOTE 17
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ORTESE  SUROPODALICA  UNILATERAL
ARTICULADA EM POLIPROPILENO (ADULTO), TIPO
CALHA  POSTERIOR  EM  POLIPROPILENO,  COM
ARTICULAÇÃO  NO  TORNOZELO,   COM  OU  SEM
CORREIA ANTIVALGO OU ANTIVARO DE RETROPE.

UNIDADE Própria Sob 
Medida

30 R$199,00 R$5.970,00

Lote: 18 - LOTE 18
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ORTESE SUROPODALICA  SEM ARTICULAÇÃO EM
PROLIPROPILENO  (ADULTO)  UNILATERAL,  TIPO
CALHA  POSTERIOR  EM  POLIPROPILENO,  SEM
ARTICULAÇÃO,  COM  OU  SEM  CORREIA
ANTIVALGO OU ANTIVARO NO RETROPE.

UNI Própria Sob 
Medida

30 R$179,00 R$5.370,00

Lote: 19 - LOTE 19
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PALMILHAS  P/  PÉS  NEUROPATICOS
CONFECCIONADOS  SOB  MEDIDA  (ADULTOS/
CRIANÇAS), PAR.

PAR Própria Sob 
Medida

16 R$169,00 R$2.704,00

Lote: 20 - LOTE 20
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PALMILHAS  PARA  SUSTENTAÇÃO  DOS  ARCOS
PLANTARES  EM  COURO  E  EVA  PARA  ADULTOS,
APARTIR DO Nº34 (TRINTA E QUATRO) (PAR).

PAR Própria Sob 
Medida

56 R$64,00 R$3.584,00

Lote: 21 - LOTE 21
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PALMILHAS  PARA  SUSTENTACAO  DOS  ARCOS
PLANTARES ATE O NUMERO 33 (PAR), EM COURO
E EVA, PARA EVITAR DEFORMIDADES.

PAR Própria Sob 
Medida

36 R$43,00 R$1.548,00

Lote: 22 - LOTE 22
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CALÇADOS ANATOMICOS COM PALMILHAS P/ PÉS
NEUROPATICOS  (PAR),  CALÇADOS
CONFECCIONADOS COM FORRAÇÃO E SOLADOS
ESPECIAIS,  PARA  REDUZIR  PONTOS  DE  ATRITO
OU  COMPRESSÃO,  DOTADOS  DE  PALMILHAS
ESPECIAIS,  ATE  MESMO  EM  SILICONE,  QUESE
ADAPTEM A ANATOMIA PLANTAR.

PAR Própria Sob 
Medida

18 R$418,00 R$7.524,00

Lote: 23 - LOTE 23
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CALÇADO  SOB  MEDIDA  P/  COMPENSAÇÃO  DE
DISCREPANCIA  DE  MEMBROS  INFERIORES  A
PARTIR  DO  Nº  34  (PAR),  CALÇADO  SOB  MEDIDA
PARA  COMPENSAÇÃO  DE  DISCREPANCIA  NO
COMPRIMENTO  ENTRE  MEMBROS  INFERIORES
ACIMA DE 12 MILIMETROS.

PAR Própria Sob 
Medida

30 R$298,00 R$8.940,00

Lote: 24 - LOTE 24
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CALCADOS  ORTOPEDICOS  PRE-FABRICADOS
COM  PALMILHAS,  ATE  Nº  33,  COM
CONTRAFORTES  RIGIDOS  LATERAIS  OU
MEDIALMENTE,  PARA  MANUTENCAO  POSTURAL
EM  PES  COM  DESVIOS,  QUANDO  UTILIZADOS
COM  ORTESES  DE  HASTES  METALICAS,  PODEM
RECEBER CORREIAS EM "T"

PAR Própria Sob 
Medida

24 R$99,00 R$2.376,00

Lote: 25 - LOTE 25
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 ORTESE  PELVICO-PODALICA  METALICA  COM  OU

SEM  APOIO  ISQUIATICO  (INFANTIL  E
ADOLESCENTE)  UNILATERAL,  COM  HASTES
LATERAIS  METALICAS  COM  OU  SEM  APOIO
ISQUIATICO, ARTICULÇÃO DE QUADRIL LIVRE OU
COM  BLOQUEIO  DE  ANEL,  ARTICULAÇÃO  DE
JOELHO COM BLOQUEIO DE ANEL, ARTICULAÇÃO
DE  TORNOZELO  LIVRE  OU  COM  BLOQUEIO  DA
FLEXÃO PLANTAR.

UNI Própria Sob 
Medida

8 R$599,00 R$4.792,00

Lote: 26 - LOTE 26
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ORTESE METÁLICA CRUROPODALICA (INFANTIL E
ADOLESCENTE),  ORTESES  CRUROPODALICA,
COM  HASTES  LATERAIS  EM  ALUMINIO  OU  AÇO,
ARTICULAÇÃO  DE  JOELHO  LIVRE  OU  COM
BLOQUEIO  DE  ANEL,  ARTICULAÇÃO  DE
TORNOZELO LIVRE OU COM BLOQUEIO, INFANTIL
UNILATERAL.

UNI Própria Sob 
Medida

6 R$519,00 R$3.114,00

Lote: 27 - LOTE 27
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ORTESE  PELVICO-PODALICA  METALICA  COM  OU
SEM  APOIO  ISQUIATICO  (ADULTO)  UNILATERAL,
COM  HASTES  LATERAIS  EM  ALUMINIO  OU  AÇO,
COM  OU  SEM  APOIO  ISQUIATICO,  ARTICULÇÃO
DE QUADRIL LIVRE OU COM BLOQUEIO DE ANEL,
ARTICULAÇÃO  DE  JOELHO  COM  BLOQUEIO  POR
TRAVA  DE  ANEL  OU  TRAVA  DE  GATILHO  (TRAVA
SUIÇA), ARTICULAÇÃO DE TORNOZELO LIVRE OU
COM BLOQUEIO DA FLEXÃO PLANTAR.

UNI Própria Sob 
Medida

12 R$1.190,00 R$14.280,00

Lote: 28 - LOTE 28
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ORTESE  METALICA  CRUROPODALICA  ADULTO,
COM  HASTES  LATERAIS  EM  ALUMINIO  OU  ACO,
ARTICULACAO DE JOELHO LIVRE OU COM TRAVA
DE  ANEL,  OU  COM  BLOQUEIO  DE  GATILHO
(TRAVA  SUICA),  ARTICULACAO  DE  TORNOZELO
LIVRE  OU  COM  BLOQUEIO,  ADOLESCENTE  E
ADULTO, UNILATERAL.

UNI Própria Sob 
Medida

12 R$940,00 R$11.280,00

Lote: 29 - LOTE 29
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ORTESE  CRUROMALEOLAR  EM  POLIPROPILENO
P/  IMOBILIZAÇÃO  DE  JOELHO  EM  EXTENSÃO
ARTICULADA, TIPO CALHA EM POLIPROPILENO.

UNI Própria Sob 
Medida

12 R$208,00 R$2.496,00

Lote: 31 - LOTE 31
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ORTESE  TIPO  MINERVA  IMOBILIZADORA
CERVICAL  COM  APOIO  TORACICO  (COLAR),
ORTESE HCTO TIPO COLAR CERVICO TORACICO
RIGIDO, TIPO MINERVA..

UNI Própria Sob 
Medida

12 R$149,00 R$1.788,00

Lote: 32 - LOTE 32
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ORTESE  TIPO  COLETE  EM  METAL  TIPO  JEWETT,
ORTESE  TLSO  PRE  FABRICADA  OU
CONFECCIONADA  EM  METAL  E  TERMOPLASTICO
TIPO  COLETE  PARA  SUSTENTAÇÃO  TORACO-
LOMBAR  EM  HIPEREXTENSAO,  COM  PORÇÃO
ANTERIOR RIGIDA TIPO BAHLER OU JEWETT.

UNI Própria Sob 
Medida

10 R$370,00 R$3.700,00

Lote: 33 - LOTE 33
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ORTESE  RIGIDA  PARA  LUXAÇÃO  CONGÊNITA  DO
QUADRIL - DENNIS BROWN, CONFECCIONADA EM
TERMOPLASTICO  RIGIDO,  PARA  LUXAÇÃO
CONGENITA DE QUADRIL.

UNI Própria Sob 
Medida

6 R$499,00 R$2.994,00

Lote: 40 - LOTE 40
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADEIRA  DE  RODAS  PARA  TETRAPLÉGICO,  TIPO
PADRÃO,  CADEIRA  DE  RODAS  CONFECCIONADA
EM TUBOS DE ALUMÍNIO /  LIGA METÁLICA /  AÇO,
CROMADA  OU  COM  PINTURA  ELETROSTÁTICA,

UNI Ortomobil 
MA3R - Reg. 
Anvisa 
81470860002

45 R$2.699,00 R$121.455,00
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 

CISAMUNPAR - PARANAVAÍ
Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 3 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não
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DOBRÁVEL  OU  DESMONTÁVEL,  BRACOS
REMOVÍVEIS  COM  OU  SEM  REGULAGEM  DE
ALTURA,  MANOPLA  (OU  PUNHO)  COM  OU  SEM
AJUSTE  DE  ALTURA,  APOIO  DE  CABEÇA
REGULÁVEL  EM  ALTURA  E  PROFUNDIDADE,
ENCOSTO  RECLINÁVEL  EM  NYLON  OU  COURO
RESISTENTE;  CINTO  OBRIGATÓRIO  (PODENDO
SER  FAIXA  TORÁCICA  LARGA  ADAPTADA  AO
ENCOSTO  OU  CINTO  CAMISETA  OU  CINTO  DE
QUATRO PONTOS OU CINTO PÉLVICO); ASSENTO
EM  TECIDO  NYLON  OU  COURO  SINTÉTICO,
ALMOFADA  EM  ESPUMA  DE  ALTA  DENSIDADE
COM,  NO  MÍNIMO,  3  CM  DE  ESPESSURA,
FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO PARA
FIXAÇÃO;  ABDUTOR  (SE  O  PACIENTE  PRECISAR)
GRANDES  RODAS  TRASEIRAS  COM  OU  SEM
AROS  DE  PROPULSÃO  E  COM  OU  SEM  PINOS
SOBRE  OS  AROS;  FREIO  BILATERAL;  PNEUS
TRASEIROS  MACIÇOS  OU  INFLÁVEIS;  RODAS
DIANTEIRAS  COM  PNEUS  MACIÇOS  OU
INFLÁVEIS,  COM  ROLAMENTOS  BLINDADOS  NOS
EIXOS;  PEDAIS  COM  REGULAGEM  DE  ALTURA  E
ELEVÁVEIS  (ATE  EXTENSÃO  COMPLETA  DOS
JOELHOS),  REBATÍVEIS,  GIRATÓRIOS  E
REMOVÍVEIS;  SUPORTE  PARA  PANTURRILHAS  E  /
OU  POSTERIOR  AO  CALCANHAR;  COM  RODAS
ANTI-TOMBO; QUICK RELEASE OBRIGATÓRIO NAS
RODAS  TRASEIRAS  E  OPCIONAIS  NAS
DIANTEIRAS. AS DIMENSÕES DA CADEIRA SERÃO
FORNECIDAS  POR  MEIO  DE  DESCRIÇÃO  POR
PROFISSIONAL  DE  SAÚDE  HABILITADO,
NECESSÁRIO  QUE  A  EMPRESA  QUE
FORNECERÁTAL  PRODUTO  VENHA  NO  AME  -
PARANAVAI,  RETIRAR  MEDIDAS  E  VERIFICAR
ASNECESSIDADES  INDIVIDUAIS  DECADA
PACIENTE.

Lote: 44 - Cota Referente ao Lote 3.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PROTESES  ENDOESQUELETICA  PARA
AMPUTAÇÃO  TRANSFEMURAL  (NIVEL  COXA)   EM
AÇO  OU  ALUMINIO  COM  ENCAIXE
QUADRILATERO, OU DE CONTENÇÃO ISQUIATICA,
EM  RESINA  ACRILICA  E  FIBRA  DE  CARBONO,
ENCAIXE INTERNO FLEXIVEL, COM OU SEM CINTO
PELVICO  OU  SILESIANO,  JOELHO
ENDOESQUELETICO  MONOEIXO  OU
POLICENTRICO EM AÇO, COM OU SEM IMPULSOR,
LIVRE OU COM TRAVA, REVESTIDA COM ESPUMA
E MEIA COSMETICA, PE SACH OU ARTICULADO.

UNI Própria Sob 
medida - Reg. 
Anvisa 
80542910026

7 R$3.490,00 R$24.430,00

Lote: 47 - Cota Referente ao Lote 40.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADEIRA  DE  RODAS  PARA  TETRAPLÉGICO,  TIPO
PADRÃO,  CADEIRA  DE  RODAS  CONFECCIONADA
EM TUBOS DE ALUMÍNIO /  LIGA METÁLICA /  AÇO,
CROMADA  OU  COM  PINTURA  ELETROSTÁTICA,
DOBRÁVEL  OU  DESMONTÁVEL,  BRACOS
REMOVÍVEIS  COM  OU  SEM  REGULAGEM  DE
ALTURA,  MANOPLA  (OU  PUNHO)  COM  OU  SEM
AJUSTE  DE  ALTURA,  APOIO  DE  CABEÇA
REGULÁVEL  EM  ALTURA  E  PROFUNDIDADE,
ENCOSTO  RECLINÁVEL  EM  NYLON  OU  COURO
RESISTENTE;  CINTO  OBRIGATÓRIO  (PODENDO
SER  FAIXA  TORÁCICA  LARGA  ADAPTADA  AO
ENCOSTO  OU  CINTO  CAMISETA  OU  CINTO  DE
QUATRO PONTOS OU CINTO PÉLVICO); ASSENTO
EM  TECIDO  NYLON  OU  COURO  SINTÉTICO,
ALMOFADA  EM  ESPUMA  DE  ALTA  DENSIDADE
COM,  NO  MÍNIMO,  3  CM  DE  ESPESSURA,
FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO PARA
FIXAÇÃO;  ABDUTOR  (SE  O  PACIENTE  PRECISAR)
GRANDES  RODAS  TRASEIRAS  COM  OU  SEM
AROS  DE  PROPULSÃO  E  COM  OU  SEM  PINOS
SOBRE  OS  AROS;  FREIO  BILATERAL;  PNEUS
TRASEIROS  MACIÇOS  OU  INFLÁVEIS;  RODAS
DIANTEIRAS  COM  PNEUS  MACIÇOS  OU
INFLÁVEIS,  COM  ROLAMENTOS  BLINDADOS  NOS
EIXOS;  PEDAIS  COM  REGULAGEM  DE  ALTURA  E
ELEVÁVEIS  (ATE  EXTENSÃO  COMPLETA  DOS

UNI Ortomobil 
MA3R - Reg. 
Anvisa 
81470860002

15 R$2.699,00 R$40.485,00

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 3 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não

Pág 8 / 8

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-082-YKOTXOIVNWJDUR-8 - Emitido por: MARILZA DE OLIVEIRA 17/04/2025 14:08:44 -03:00

JOELHOS),  REBATÍVEIS,  GIRATÓRIOS  E
REMOVÍVEIS;  SUPORTE  PARA  PANTURRILHAS  E  /
OU  POSTERIOR  AO  CALCANHAR;  COM  RODAS
ANTI-TOMBO; QUICK RELEASE OBRIGATÓRIO NAS
RODAS  TRASEIRAS  E  OPCIONAIS  NAS
DIANTEIRAS. AS DIMENSÕES DA CADEIRA SERÃO
FORNECIDAS  POR  MEIO  DE  DESCRIÇÃO  POR
PROFISSIONAL  DE  SAÚDE  HABILITADO,
NECESSÁRIO  QUE  A  EMPRESA  QUE
FORNECERÁTAL  PRODUTO  VENHA  NO  AME  -
PARANAVAI,  RETIRAR  MEDIDAS  E  VERIFICAR
ASNECESSIDADES  INDIVIDUAIS  DECADA
PACIENTE.

Total do Fornecedor: R$534.338,00

Total Geral: R$799.956,28

Dos recursos orçamentários:

7 - 00.000.0000.3339032990100000000.00000000 - PROGRAMA, ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS
84 - 00.000.0000.3339032990100000000.00000000 - PROGRAMA, ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 17 de abril de 2025.

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025 

 
OBJETO: LL VILAS EVENTOS LTDA, PARA A APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO DA CANTORA MIDIAN LIMA NA COMEMORAÇÃO DO 71º 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ. 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n° 034/2025 
e ante as justificativas, que se embasou no Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021, o Prefeito Municipal resolve “dispensar” a exigência de licitação 
visando à Contratação da empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, CNPJ 
N°27.673.878/0001-44, para a apresentação de show artístico da cantora MIDIAN 
LIMA na comemoração do 71º Aniversário do Município de Alto Paraná.  
Conforme especificação: 
 

IITTEEMM  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÃÃOO 
UUNNIIDDAADDEE  

DDEE  
MMEEDDIIDDAA 

QQUUAANNTTII
DDAADDEE  

VVAALLOORR  
UUNNIITTÁÁRRIIOO  

VVAALLOORR  
TTOOTTAALL  

1 EXECUÇÃO DO SHOW DA CANTORA 
MIDIAN LIMA 
DATA: 02/05/2025 
CIDADE: ALTO PARANÁ 
HORÁRIO DO SHOW: 20h:00min à 21h:20min 
DURAÇÃO: 1h:20min 

Serviço 01 120.000,00 R$ 
120.000,00 

 
O Valor total é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), junto a Secretaria 

de Esporte, Cultura e Turismo, pelo período de Vigência da Contratação: 40 
(quarenta) dias, com início na assinatura do Contrato, em favor da empresa LL 
VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 27.673.878/0001-44. 

                                           
                     Alto Paraná, 17 de abril de 2025. 

 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação em epígrafe em favor da LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n° 27.673.878/0001-44, no valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais). 
Alto Paraná, 17 de abril de 2025. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por item, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO, PODENDO SER PRORROGADO POR 
IGUAL PERÍODO, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE JOGO 
DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR (5 VIAS) EM FORMULÁRIO 
CONTÍNUO AUTO COPIATIVO, TAMANHO 210 MM X 280 MM - CAIXA 
COM 700 UNIDADES PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE 
TAMBOARA/PR; com abertura da disputa às 09h00min do dia 06/05/2025. 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br.                                               

Tamboara-PR, 17 de abril de 2025. 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52/2025 - ID 107 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, os Pregoeiros do Município GUILHERME MARIN ELVIRA, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; 
ELIANA APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA 
PATRICIA DE PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES 
FERREIRA; RAFAEL BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA 
MARIA LOPES; TATIANE INÊS KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, 
em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 
e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
17/2025 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, resolve registrar preço para aquisição de equipamentos e materiais de 
consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às demandas das diversas 
unidades e órgãos da prefeitura municipal de Paraíso do Norte – PR, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de equipamentos e 
materiais de consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às 
demandas das diversas unidades e órgãos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte - Pr., 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 
17/2025 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-
58, com sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: EXCLUSIVE COMÉRCIO LTDA, inscrito no CNPJ nº 47.034.949/0001-
76, situado na Avenida Mandacaru, nº 2123, Jardim Real - Maringá/PR, com seu representante legal 
SUELI DE ASSIS. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
14 CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO 

SD 256GB DE ARMAZENAMENTO 
PADRÃO SDXC 
CLASSE 10. 

KINGSTON UN 10,00 R$ 149,0000 R$ 1.490,00 

Total Geral: R$ 1.490,00 
 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 08 de abril de 2025. 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 
EXCLUSIVE COMÉRCIO LTDA 

Sueli de Assis 
Representante Legal 

 
Luciano De Souza Silva 

Diretor do Departamento de 
Administração 

 
Gisele Regina Dias Barros 

Fiscal do Contrato 

 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

 
 

 
Rafael Keith Yoneyama 

Fiscal do Contrato 
 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
Diretor do Departamento de Saúde 

 
 
 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
Fiscal do Contrato 

 
 
 
 
 

Mônica de Oliveira Santana 
Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 
 
 
 
 

Camila Correia da Cruz 
Fiscal do Contrato 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 08 de abril de 2025. 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 
EXCLUSIVE COMÉRCIO LTDA 

Sueli de Assis 
Representante Legal 

 
Luciano De Souza Silva 

Diretor do Departamento de 
Administração 

 
Gisele Regina Dias Barros 

Fiscal do Contrato 

 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

 
 

 
Rafael Keith Yoneyama 

Fiscal do Contrato 
 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
Diretor do Departamento de Saúde 

 
 
 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
Fiscal do Contrato 

 
 
 
 
 

Mônica de Oliveira Santana 
Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 
 
 
 
 

Camila Correia da Cruz 
Fiscal do Contrato 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 08 de abril de 2025. 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 
EXCLUSIVE COMÉRCIO LTDA 

Sueli de Assis 
Representante Legal 

 
Luciano De Souza Silva 

Diretor do Departamento de 
Administração 

 
Gisele Regina Dias Barros 

Fiscal do Contrato 

 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

 
 

 
Rafael Keith Yoneyama 

Fiscal do Contrato 
 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
Diretor do Departamento de Saúde 

 
 
 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
Fiscal do Contrato 

 
 
 
 
 

Mônica de Oliveira Santana 
Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 
 
 
 
 

Camila Correia da Cruz 
Fiscal do Contrato 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 08 de abril de 2025. 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 
EXCLUSIVE COMÉRCIO LTDA 

Sueli de Assis 
Representante Legal 

 
Luciano De Souza Silva 

Diretor do Departamento de 
Administração 

 
Gisele Regina Dias Barros 

Fiscal do Contrato 

 
 
 

Edna Maria Capelari 
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Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
Fiscal do Contrato 

 
 
 
 
 

Mônica de Oliveira Santana 
Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 
 
 
 
 

Camila Correia da Cruz 
Fiscal do Contrato 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
Rua Platão, 1858 – CEP 87750-000 – conselhosaltopr@yahoo.com – (44)3447-1756 

 
 

EDITAL Nº 04/2025 
 
A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto 
Paraná – PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº1. 
499/2000 e em virtude de pedido de 20 dias de férias da conselheira tutelar 
CRISLAINE DA SILVA SANTOS, período 23 de abril a 12 de maio de 2025, 
RESOLVE: 
 
- CONVOCAR a Sra. SILVANIRA CAMARGO DE OLIVEIRA GUIMARÃES, portadora 
do RG 1.969.392, candidata eleita para o cargo de membro suplente do Conselho 
Tutelar, conforme processo eleitoral ocorrido na data de 01 de outubro de 2023, para 
se apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, a fim de suprir a vaga em virtude de pedido de férias da conselheira tutelar 
CRISLAINE DA SILVA SANTOS, período 23 de abril a 12 de maio de 2025. 
 

Alto Paraná, 17 de abril de 2025. 
 

MARIA RITA DE SOUZA 
Presidente do CMDCA 

 
 

 
 
 
 
 

Edição - 19.766PUBLICAÇÃO LEGAL
16 Paranavaí, 18 a 22 de Abril de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 57/2025 - ID 112 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, os Pregoeiros do Município GUILHERME MARIN ELVIRA, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; 
ELIANA APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA 
PATRICIA DE PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES 
FERREIRA; RAFAEL BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA 
MARIA LOPES; TATIANE INÊS KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, 
em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 
e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
17/2025 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, resolve registrar preço para aquisição de equipamentos e materiais de 
consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às demandas das diversas 
unidades e órgãos da prefeitura municipal de Paraíso do Norte – PR, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de equipamentos e 
materiais de consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às 
demandas das diversas unidades e órgãos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte - Pr., 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 
17/2025 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-
58, com sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA, inscrito no CNPJ nº 
23.231.651/0001-98, situado na Rua Primeiro de Maio, nº 740, centro - Santa Terezinha de Itaipu/PR, 
com seu representante legal João Henrique da Costa Pereira. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 CABO DE IMPRESSORA USB 2.0 

LASER-SCANER 3 
METROS.CARACTERÍSTICAS: 3,00 
METROS. 

impress UN 15,00 R$ 24,5000 R$ 367,50 

8 MICROFONE PARA GRAVAÇÃO 
QUADCAST, PODCAST, 
CONEXÃO USB 2.0, BASE 'SHOCK 
MOUNT' ANTIVIBRAÇÃO, 
COMPATÍVEL COM PC, MAC, PS4, 
PS5ESPECIFICAÇÕES:COMPATI 

HYPERX 
QUADCAS 
HX MICQC 
BK 

UN 10,00 R$ 780,0000 R$ 7.800,00 
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PC- PS4- MACMICROFONE:- 
CONSUMO- CONSUMO DE 
ENERGIA: 5V 125MA 
- AMOSTRA/ TAXA BIT: 
48KHZ/16-BIT 
- ELEMENTO: MICROFONE 
CONDENSADOR ELECTRET 
- TIPO: TRÊS CONDENSADORES 
DE 14MM 
- PADRÃO POLAR: ESTÉREO, 
OMNIDIRECIONAL, CARDIOIDE, 
BIDIRECIONAL 
- RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 
20HZ-20KHZ 
- SENSIBILIDADE: -36DBV (1V/PA, 
A 1KHZ) 
- COMPRIMENTO DO CABO: 3M 
 SAÍDA DE ÁUDIO: 
- IMPEDÂNCIA: 32 O 
- RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 
20HZ-20KHZ 
- POTÊNCIA MÁXIMA DE SAÍDA: 
7MW 
- T.H.D.: < 2% = 0,05% (1KHZ / 
0DBFS) 
- SNR: = 90DB (1KHZ, RL = 8) 
 BENEFÍCIOS: 
* BASE 'SHOCK MOUNT' 
ANTIVIBRAÇÃO 
* SENSOR TAP TO MUTE COM 
INDICADOR EM LED 
* QUATRO PADRÕES POLARES 
SELECIONÁVEIS 
* SUPORTE INCLUÍDO 
* PRÁTICO CONTROLE DE 
GANHO DE ÁUDIO 
* POP FILTER INTERNO 
* ENTRADA PARA FONE DE 
OUVIDO INTEGRADA 
* COMPATIBILIDADE DE 
PROGRAMA ENTRE VÁRIOS 
DISPOSITIVOS E CHAT 
 RECURSOS: 
BASE 'SHOCK MOUNT' 
ANTIVIBRAÇÃO: 
- A BASE 'SHOCK MOUNT' 
INTERNA AJUDA A REDUZIR O 
SOM EXTERNO CAUSADO PELO 
MOVIMENTO DURANTE JOGO 
OU A STREAM. 
 SENSOR TAP TO MUTE COM 
INDICADOR EM LED: 
- QUANDO VOCÊ QUISER DAR 
UMA PAUSA NA STREAM OU 
JOGO, BASTA UTILIZAR O TAP 
TO MUTE QUE VOCÊ SILENCIA 
RAPIDAMENTE O MICROFONE. 
COM O INDICADOR DE LED, FICA 
FÁCIL DE VER O STATUS DO 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

Página 2 de 7 
  

PC- PS4- MACMICROFONE:- 
CONSUMO- CONSUMO DE 
ENERGIA: 5V 125MA 
- AMOSTRA/ TAXA BIT: 
48KHZ/16-BIT 
- ELEMENTO: MICROFONE 
CONDENSADOR ELECTRET 
- TIPO: TRÊS CONDENSADORES 
DE 14MM 
- PADRÃO POLAR: ESTÉREO, 
OMNIDIRECIONAL, CARDIOIDE, 
BIDIRECIONAL 
- RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 
20HZ-20KHZ 
- SENSIBILIDADE: -36DBV (1V/PA, 
A 1KHZ) 
- COMPRIMENTO DO CABO: 3M 
 SAÍDA DE ÁUDIO: 
- IMPEDÂNCIA: 32 O 
- RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 
20HZ-20KHZ 
- POTÊNCIA MÁXIMA DE SAÍDA: 
7MW 
- T.H.D.: < 2% = 0,05% (1KHZ / 
0DBFS) 
- SNR: = 90DB (1KHZ, RL = 8) 
 BENEFÍCIOS: 
* BASE 'SHOCK MOUNT' 
ANTIVIBRAÇÃO 
* SENSOR TAP TO MUTE COM 
INDICADOR EM LED 
* QUATRO PADRÕES POLARES 
SELECIONÁVEIS 
* SUPORTE INCLUÍDO 
* PRÁTICO CONTROLE DE 
GANHO DE ÁUDIO 
* POP FILTER INTERNO 
* ENTRADA PARA FONE DE 
OUVIDO INTEGRADA 
* COMPATIBILIDADE DE 
PROGRAMA ENTRE VÁRIOS 
DISPOSITIVOS E CHAT 
 RECURSOS: 
BASE 'SHOCK MOUNT' 
ANTIVIBRAÇÃO: 
- A BASE 'SHOCK MOUNT' 
INTERNA AJUDA A REDUZIR O 
SOM EXTERNO CAUSADO PELO 
MOVIMENTO DURANTE JOGO 
OU A STREAM. 
 SENSOR TAP TO MUTE COM 
INDICADOR EM LED: 
- QUANDO VOCÊ QUISER DAR 
UMA PAUSA NA STREAM OU 
JOGO, BASTA UTILIZAR O TAP 
TO MUTE QUE VOCÊ SILENCIA 
RAPIDAMENTE O MICROFONE. 
COM O INDICADOR DE LED, FICA 
FÁCIL DE VER O STATUS DO 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

Página 3 de 7 
  

MUDO. 
 QUATRO PADRÕES POLARES 
SELECIONÁVEIS: 
- SELECIONE SEU PADRÃO 
POLAR PARA A MELHOR FORMA 
DE TRANSMISSÃO. OFERECE: 
CARDIOIDE, BIDIRECIONAL, 
OMNIDIRECIONAL E ESTÉREO. 
 SUPORTE INCLUÍDO: 
- POSSUI UM SUPORTE PARA O 
MICROFONE QUE SE AJUSTA A 
TAMANHOS DE 3/8" E 5/8" 
MOUNT. 
 PRÁTICO CONTROLE DE GANHO 
DE ÁUDIO: 
- AJUSTE FACILMENTE A 
SENSIBILIDADE DO MICROFONE 
PELO CONTROLE DE ÁUDIO. 
 POP FILTER INTERNO: 
- O POP FILTER INTERNO REDUZ 
OS RUÍDOS E ESTALOS E O QUE 
PERMITE UMA QUALIDADE DE 
VOZ E SOM MAIS CLAROS. 
 ENTRADA PARA FONE DE 
OUVIDO INTEGRADA: 
- POSSUI UMA SAÍDA DE ÁUDIO 
EXCLUSIVA PARA OS FONES DE 
OUVIDO. 
 COMPATIBILIDADE DE 
PROGRAMA ENTRE VÁRIOS 
DISPOSITIVOS E CHAT: 
- O MICROFONE CERTIFICADO 
PELA DISCORD E TEAMSPEAK É 
COMPATÍVEL COM PC, PS4 E 
MAC. 
 REFERÊNCIA: HYPERX 
QUADCAST HX-MICQC-BK, OU 
SIMILAR COM QUALIDADE E 
DESEMPENHO SUPERIORES. 

20 PLACA DE VÍDEO NVIDIA 
GEFORCE RTXTM 3050 8GB, 
GDDR6, - INTERFACE: PCI 
EXPRESS GERAÇÃO 4X8 - 
AUMENTO DOS CLOCKS 
PRINCIPAIS: 1777 MHZ - 
NÚCLEOS CUDA: 2560 UNIDADES 
- VELOCIDADE DE MEMÓRIA 14 
GBPS - MEMÓRIA 8GB GDDR6 - 
BARRAMENTO DE MEMÓRIA DE 
128 BITS - SUPORTE HDCP: SIM - 
CONSUMO DE ENERGIA 115 W - 
CONECTORES DE 
ALIMENTAÇÃO: 6 PINOS X 1 - 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
RECOMENDADA: 500W - 
DIMENSÃO DO CARTÃO (MM): 
205 X 112 X 45 MM - SUPORTE À 
VERSÃO DIRECTX 12 ULTIMATE 
- SUPORTE À VERSÃO OPENGL 

GEFORCE UN 10,00 R$ 1.600,0000 R$ 16.000,00 
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4.6 - MÁXIMO DE EXIBIÇÕES 3 - 
TECNOLOGIA G-SYNC: SIM - 
RESOLUÇÃO MÁXIMA DIGITAL 
7680 X 4320 SAÍDAS: - 
DISPLAYPORT X 1 (V1.4A) - 
HDMITM X 1 (SUPORTA 
4K@120HZ CONFORME 
ESPECIFICADO EM HDMI 2.1) - 
DLDVI- D X 1. REF. RTX 3050 8 
GB. 

21 PENDRIVER USB-3.2 - 256 GB - 
COMPOSIÇÃO EXTERNA 
PREDOMINANTE EM METAL. 
CONEXÃO USB 3.2 REAL. 
TRANSMISSÃO DE DADOS 
MÍNIMA: 200MB/S PARA 
LEITURA, 60MB/S PARA 
GRAVAÇÃO. 

KINGSTO UN 30,00 R$ 125,0000 R$ 3.750,00 

22 PENDRIVER USB-3.0 - 64 GB - 
CONEXÃO USB3.0 REAL. 
TRANSMISSÃO DE LEITURA 
MINIMA: 150 MB/S. CAPACIDADE 
DEARMAZENAMENTO 64 GB. 

SANDISK UN 60,00 R$ 38,0000 R$ 2.280,00 

24 WEBCAM - USB 2.0 - FULL HD 
1.920 X 1.080P  - PRETA/PRATA 
LIFECAM STUDIO. "2021"  
CARACTERISTICAS: PART 
NUMBER: Q2F-00013. COR: PRETA 
E PRATA. CAPTURA VÍDEO EM 
ATÉ 1.080P (1.920 X 1.080)³ E 
FOTOS EM ATÉ 5MP¹ (2.560 X 
2.048). INTERFACE USB V2.0, 
CABO COM 1,8M DE 
COMPRIMENTO E PRESILHA. 
MICROFONE MULTIDIRECIONAL 
INTEGRADO DE ALTA 
FIDELIDADE. FOCO 
AUTOMÁTICO E LENTE COM 
ELEMENTO DE VIDRO. BASE 
FLEXÍVEL: ROTAÇÃO DE 360º 
(180º PARA CADA LADO), 
PERMITE A INSTALAÇÃO EM 
MONITORES E ROSCA QUE 
PERMITE A INSTALAÇÃO EM 
TRIPÉ. SUPORTA AS 
TECNOLOGIAS MICROSOFT 
TRUECOLOR (CONTROLA 
AUTOMATICAMENTE A 
EXPOSIÇÃO) E CLEARFRAME 
(VÍDEO NÍTIDO E DETALHADO, 
MESMO EM CONDIÇÕES DE 
POUCA LUZ). COMPATÍVEL COM 
WINDOWS LIVE MESSENGER, 
YAHOO! MESSENGER E AOL 
INSTANT MESSENGER, 
OTIMIZADA PARA MICROSOFT 
LYNC E WINDOWS LIVE E 
CERTIFICADA PARA SKYPE. 
SUPORTA DIGITAL PAN, TILT E 

LOGITEC UN 6,00 R$ 485,0000 R$ 2.910,00 
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ZOOM E SOFTWARE LIFECAM 
COM SUPORTE PARA EFEITOS 
VISUAIS, PANORÂMICA / 
INCLINAÇÃO / ZOOM (DIGITAIS). 
COMPATÍVEL COM WINDOWS, 
MAC E ANDROID². BOTÃO 
WINDOWS LIVE CALL. CHASSI 
DE ALUMÍNIO. LED DE 
ATIVIDADE.  REFERENCIA: 
MARCA: MICROSOFT, MODELO: 
MICROSOFT LIFECAM STUDIO, 
CÓDIGO: Q2F-00013 “ OU 
SIMILAR COM QUALIDADE, 
DESEMPENHO, E 
CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU 
SUPERIORES.”  

26 ADAPTADOR WIRELESS USB 2.0 
COM 300 MBPS. 
ESPECIFICAÇÕES: INTERFACE 
USB 2.0 BOTÃO QSS (QUICK 
SECURE SETUP) COM DUAS 
ANTENAS FIXAS TIPO 
ONIDIRECIONAIS GANHO DE 
ANTENA 2X 3DBI. 
INDISPENSÁVEL SELO DA 
ANATEL. 

TP LINK UN 25,00 R$ 86,0200 R$ 2.150,50 

31 MOUSE ÓPTICO USB COM CABO 
DE 1.80M - SCROLL 
EMBORRACHADO - 4000 DPI DE 
RESOLUÇÃO - 3 BOTÕES COM 
SCROLL - CONEXÃO USB 2.0 - 
COMPRIMENTO DO CABO USB: 
1.80 METRO OU SUPERIOR. - 
DIMENSÕES: (A) 130 (C) 90 X (L) 
41. "GRANDE" - LINUX, MAC OU 
WINDOWS. 

LOGITEC UN 200,00 R$ 38,0000 R$ 7.600,00 

32 FONTE GAMER ATX - 600 WATTS 
REAIS. "REF.: 2024" 
CARACTERÍSTICAS: - PADRÃO: 
ATX 12V 2.3 - FAN: 120 OU 140 
MM - POTÊNCIA COMBINADA 
OPERACIONAL: 552W - 
POTÊNCIA COMBINADA 
MÁXIMA: 600W - FAIXA DE 
TEMPERATURA OPERACIONAL: 0 
A 50 °C - PFC: ATIVO - 
EFICIÊNCIA CERTIFICADA 
MINIMA: 80% "80 PLUS WHITE". - 
TIPOS DE PROTEÇÃO: CURTO 
CIRCUITO, SOBRETENSÃO, 
SOBRECORRENTE E SOBRE 
POTÊNCIA. - ENTRADA AC: 
100~240V AC AUTOMÁTICO - 
DIMENSÃO DO PRODUTO: 150 X 
140 X 85 MM. CONECTORES: - 1 X 
CONECTOR MB ATX 24P - 1 X 
CONECTOR FLOPPY - 5 X 
CONECTORES IDE - 4 X 
CONECTORES SATA - 2 X 

satelite UN 25,00 R$ 262,0000 R$ 6.550,00 
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CONECTORES PCI-E (6 PINOS) - 1 
X CONECTOR ATX 12V 8 (4+4) 
PINOS GARANTIA 12 MESES DE 
GARANTIA PESO: 1.600 GRAMAS. 

40 PENDRIVER USB-3.0 - 32 GB - 
CONEXÃO USB3.0 REAL. 
TRANSMISSÃO DE LEITURA 
MINIMA: 150 MB/S. CAPACIDADE 
DEARMAZENAMENTO 32 GB. 

SANDISK UN 60,00 R$ 36,0000 R$ 2.160,00 

43 FONE DE OUVIDO SUPRA 
AURICULAR COM CONTROLE DE 
VOLUME E MICROFONE, USB 2.0 
ATIVO E DRIVERS DE 53MM COM 
RGB. "REF.2024"  
CARACTERÍSTICAS: 
HEADPHONE: - TIPO: 7.1 
SOURROUND. - DIÂMETRO DO 
DRIVER: 53 MM. - RGB: SIM. - 
MAGNÉTICO: NEODÍMIO. - 
BOBINA DE VOZ: FIO DE 
ALUMÍNIO REVESTIDO DE 
COBRE. - RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA: 50HZ - 20.000 KHZ. 
- POTÊNCIA MÁXIMA DE 
ENTRADA: 1,300 MW A 1 KHZ. - 
SENSIBILIDADE: 98 ± 3DB S.P.L. 
AT 1KHZ - IMPEDÂNCIA: 64 
OHMS. - MATERIAL DAS 
EARPADS: TECIDO DE MALHA 
ESPORTIVA. - MICROFONE COM 
REDUTOR DE RUIDO: SIM - 
CONEXÃO DE ÁUDIO E 
MICROFONE: USB 2.0 (PNP) PLUG 
AND PLAY. - COMPRIMENTO DO 
CABO: NO MÍNIMO 1,80M OU 
SUPERIOR. - COR: 
PREDOMINANTE PRETO OU 
BRANCO. GARANTIA DO 
FORNECEDOR: 12 MESES. 
REFERÊNCIA: MARCA: 
REDRAGON ZEUS X MODELO: H-
501-RGB “ OU SIMILAR COM 
QUALIDADE, DESEMPENHO, E 
CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU 
SUPERIORES.”  

REDRAG UN 40,00 R$ 350,0000 R$ 14.000,00 

Total Geral: R$ 65.568,00 
  
 
DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

Página 1 de 2 
  

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 58/2025 - ID 113 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, os Pregoeiros do Município GUILHERME MARIN ELVIRA, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; 
ELIANA APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA 
PATRICIA DE PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES 
FERREIRA; RAFAEL BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA 
MARIA LOPES; TATIANE INÊS KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, 
em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 
e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
17/2025 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, resolve registrar preço para aquisição de equipamentos e materiais de 
consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às demandas das diversas 
unidades e órgãos da prefeitura municipal de Paraíso do Norte – PR, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de equipamentos e 
materiais de consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às 
demandas das diversas unidades e órgãos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte - Pr., 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 
17/2025 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-
58, com sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: IVANETE APARECIDA MIRANDA, inscrito no CNPJ nº 31.722.206/0001-
59, situado na Rua Gravata - Jardim dos Eucaliptos, nº 27, Pouso Alegre - Ribeirão Pires/SP, com 
seu representante legal Ivanete Aparecida Miranda. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
38 FILTRO DE LINHA "PROTETOR 

ELETRÔNICO" PRETO COM 6 
TOMADAS NOVO PADRÃO NBR 
14136. CARACTERISTICAS:  - 
PROTEGE COMPUTADORES, 
APARELHOS DE FAX, 
IMPRESSORA, ENTRE OUTROS - 6 
ENTRADAS DE ENERGIA (3 
PINOS - NOVO PADRÃO NBR 
14136) - TOMADA DE SAÍDA DE 3 

Lumivally UN 60,00 R$ 38,9900 R$ 2.339,40 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

Página 2 de 2 
  

PINOS - FUSÍVEL DE 
SEGURANÇA - BIVOLT: 127V-
220V - APROVADO PELO 
INMETRO - BOTÃO 
LIGA/DESLIGA COM LED 
INDICADOR - ENERGIA 
DISSIPADA: 85 JOULES - 
CORRENTE MÁXIMA: 10 
AMPERES - EXTENSÃO DO CABO: 
0,8M -COR PRETO REFERÊNCIA: 
NEWLINK-MODELO PE102. “ OU 
SIMILAR COM QUALIDADE, 
DESEMPENHO, E 
CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU 
SUPERIORES.”  

Total Geral: R$ 2.339,40 
 

 
DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
 

Paraíso do Norte, 08 de abril de 2025. 
 
 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 
 
IVANETE APAREVIDA MIRANDA 

Ivanete Aparecida Miranda 
Representante Legal 

 
Luciano De Souza Silva 

Diretor do Departamento de 
Administração 

 
Gisele Regina Dias Barros 

Fiscal do Contrato 

 
Edna Maria Capelari 

Diretora do Departamento de Educação 

 
Rafael Keith Yoneyama 

Fiscal do Contrato 
 

 
Gerson Pereira da Silva 

Diretor do Departamento de Saúde 

 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
Fiscal do Contrato 

 
 

 
Mônica de Oliveira Santana 

Diretora do Departamento de Assistência 
Social 

 
 

 
Camila Correia da Cruz 

Fiscal do Contrato 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 56/2025 - ID 111 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, os Pregoeiros do Município GUILHERME MARIN ELVIRA, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; 
ELIANA APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA 
PATRICIA DE PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES 
FERREIRA; RAFAEL BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA 
MARIA LOPES; TATIANE INÊS KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, 
em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 
e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
17/2025 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, resolve registrar preço para aquisição de equipamentos e materiais de 
consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às demandas das diversas 
unidades e órgãos da prefeitura municipal de Paraíso do Norte – PR, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de equipamentos e 
materiais de consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às 
demandas das diversas unidades e órgãos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte - Pr., 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 
17/2025 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-
58, com sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: KEYSPC DESENVOLVIMENTO E VENDA DE SOFTWARE LTDA, 
inscrito no CNPJ nº 36.720.300/0001-92, situado na Rua Honorina Maria Da Conceicao, nº 60, Jardim 
Edilene - São Paulo/SP, com seu representante legal Filipe Almeida Ventura. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
13 LICENÇA MICROSOFT WINDOWS 

11 PRO 32/64 BITS ESD.  LICENÇA 
MICROSOFT WINDOWS 11 PRO 
32/64 BITS ESD FQC-09131 
PROFESSIONAL PARA 
DOWNLOAD. A PREFEITURA 
RECEBERÁ POR E-MAIL UMA 
CHAVE E UM LINK PARA 
DOWNLOAD DO PRODUTO 
(OFICIAL DIRETAMENTE DA 

MICROSO UN 20,00 R$ 130,0000 R$ 2.600,00 
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MICROSOFT). O IDIOMA DO 
SOFTWARE ESTÁ EM 
PORTUGUÊS BRASILEIRO (PT-
BR). ESSA LICENÇA PODE SER 
USADA PARA OFICIALIZAR 
INSTALAÇÕES JÁ EXISTENTES, 
BEM COMO SERVE PARA NOVAS 
INSTALAÇÕES.  TIPO DE MÍDIA: 
DIGITAL ESD (ELETRONIC 
SOFTWARE DOWNLOAD) 
GARANTIA VITALÍCIA PELA 
MICROSOFT (PRODUTO COM –  
NF-E). 

Total Geral: R$ 2.600,00 
  
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
 

Paraíso do Norte, 08 de abril de 2025. 
 

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

KEYSPC DESENVOLVIMENTO E 
VENDA DE SOFTWARE LTDA 

Filipe Almeida Ventura 
Representante Legal 

Luciano De Souza Silva 
Diretor do Departamento de 

Administração 

Gisele Regina Dias Barros 
Fiscal do Contrato 

 
Edna Maria Capelari 

Diretora do Departamento de Educação 

 
Rafael Keith Yoneyama 

Fiscal do Contrato 
 

 
Gerson Pereira da Silva 

Diretor do Departamento de Saúde 

 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
Fiscal do Contrato 

 
 

Mônica de Oliveira Santana 
Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 
 

Camila Correia da Cruz 
Fiscal do Contrato 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2025 - ID 108 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, os Pregoeiros do Município GUILHERME MARIN ELVIRA, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; 
ELIANA APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA 
PATRICIA DE PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES 
FERREIRA; RAFAEL BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA 
MARIA LOPES; TATIANE INÊS KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, 
em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 
e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
17/2025 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, resolve registrar preço para aquisição de equipamentos e materiais de 
consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às demandas das diversas 
unidades e órgãos da prefeitura municipal de Paraíso do Norte – PR, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de equipamentos e 
materiais de consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às 
demandas das diversas unidades e órgãos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte - Pr., 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 
17/2025 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-
58, com sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA LTDA, 
inscrito no CNPJ nº 27.414.128/0001-58, situado na Rua Al Das Perobas, nº 118, Morada dos 
Pinheiros Aldeia da Serra - Santana De Parnaíba/SP, com seu Representante Legal Caio Augusto 
Teixeira Momi. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
29 TABLET COM DISPLAY 10.9 

2.304X1.440, WIFI, 128 GB, 6 GB 
RAM, CÂMERA PRINCIPAL 8MP, 
CÂMERA FRONTAL 12 MP, 
ANDROID 14 OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR OCTA-CORE, 
CONECTIVIDADE 4G-LTE OU 5G, 
ACOMPANHA CANETA SMART 
PEM, REFEÊNCIA: GALAXY TAB 

POSITIVO UN 20,00 R$ 1.937,0000 R$ 38.740,00 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

Página 2 de 2 
  

S9 FE OU SIMILAR COM 
QUALIDADE E DESEMPENHO 
IGUAL OU SUPERIOR 

Total Geral: R$ 38.740,00 
 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 08 de abril de 2025. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 
M&M IMPORTAÇÃO E 

ECOMMERCE DE INFORMÁTICA 
LTDA 

Caio Augusto Teixeira Momi 
Representante Legal 

 
 

 
Luciano De Souza Silva 

Diretor do Departamento de 
Administração 

 
 

 
Gisele Regina Dias Barros 

Fiscal do Contrato 

 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

 
 

 
 

Rafael Keith Yoneyama 
Fiscal do Contrato 

 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
Diretor do Departamento de Saúde 

 
 
 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
Fiscal do Contrato 

 
 

 
 

Mônica de Oliveira Santana 
Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 
 

 
 

Camila Correia da Cruz 
Fiscal do Contrato 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 59/2025 - ID 114 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, os Pregoeiros do Município GUILHERME MARIN ELVIRA, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; 
ELIANA APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA 
PATRICIA DE PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES 
FERREIRA; RAFAEL BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA 
MARIA LOPES; TATIANE INÊS KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, 
em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 
e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
17/2025 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, resolve registrar preço para aquisição de equipamentos e materiais de 
consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às demandas das diversas 
unidades e órgãos da prefeitura municipal de Paraíso do Norte – PR, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de equipamentos e 
materiais de consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às 
demandas das diversas unidades e órgãos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte - Pr., 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 
17/2025 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-
58, com sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS, inscrito no CNPJ nº 
11.138.213/0001-09, situado na Avenida Juscelino Kubitscheck, nº 466, CENTRO - Nova 
Londrina/PR, com seu representante legal Tiago Christiano Di Jorge Santos. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Ite
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quantidad
e 

Valor 
Unitári

o 

Valor 
Total 

3 BATERIA ALCALINA 9 VOLTS. CÓD: 6LR61 DIMENSÕES 
(A X L X P): 12,00CM X 8,00CM X 2,00CM. 

ELGIN UN 30,00 R$ 
10,7000 

R$ 
321,00 

4 LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS, USB.ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS:TECNOLOGIA:LINE LASER FONTE 
DELUZ:DIODO DE LUZ DE 650NM VELOCIDADEDE 
LEITURA:100 LEITURAS POR SEGUNDOPROFUNDIDADE 
DO CAMPO (DISTÂNCIA DELEITURA):10 ~ 220MM 
ÂNGULO DELEITURA:42ºC RESOLUÇÃO:5 

ELGIN UN 6,00 R$ 
193,1600 

R$ 
1.158,96 
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MILCONTRASTE DE IMPRESSÃO:40 @ UPC/EAN100 
INDICADORES SONOROS:SINAL SONOROCOM AJUSTE 
DE VOLUME E TEMPOINDICADORES DE LED:AZUL 
OPERAÇÕESPROGRAMÁVEIS:T VOLUME E TEMPO 
DEDURAÇÃO DO BIPE, MODO DE LEITURA DOBOTÃO 
GATILHO,TIPOS DECÓDIGOS DE 
BARRASRECONHECIDOS:CÓDI LINEARES 
1D,INCLUINDO O FEBRABAN (BOLETOSBANCÁRIOS) 
UPC/EAN/JAN, UPC-A, UPC-E,EAN-8, EAN-13, EAN-128, 
JAN- 8, JAN-13,CODE 39, CODE 93, CODE 128, CODE 
32,CODE 11, CODABAR, IATA CODE, 
MSI/PLESSY,ISBN/ISSN, INTERLEAVED 2- 5 INDUSTRIAL 
2-5, ITF 2-5 ADDENDUM, PADRÃO 2-5, MATRIX2-5, RSS 
14, RSS LIMITED, RSS EXPANDED,GS1 DATABAR, GS1 
DATABAR LIMITED, GS1DATABAR EXPANDED, CHINA 
POSTAL CODE,JAP, TELEPEN E FEBRABAN 
CERTIFICAÇÕES:CE E FCC PART 15(PRINCIPAIS) FÍSICO : 
DIMENSÕES:152,3 X64,4 X 32,4 MM PESO:150G CABO:2 
M(ESTICADO) ELÉTRICO: ALIMENTAÇÃO DEENTRADA: 
5V /- 5 POTÊNCIA DE OPERAÇÃO. 

5 CABO HDMI 2.1 - 8K - HIGH SPEED - 2,00 METROS COM 
FILTRO E DUPLA BLINDAGEM.CARACTERISTICA 
VELOCIDADE: 10.2 GBPS.FREQUENCIA: 340 MHZ. 
COMPRIMENTO: 2 METROS. 

VINIK UN 20,00 R$ 
25,0000 

R$ 
500,00 

7 FONTE ATX 230 WATS REAL, 24 PINOS, BIVOLT 110 E 220 
VOLTS. DESCRIÇÃO: - POTÊNCIA: 230W REAL. - 
VOLTAGEM: 110/220V (CHAVE SELETORA) - PFC ATIVO: 
NÃO - 80 PLUS: NÃO - AUTOMÁTICA: NÃO - 
VENTILADOR: 80X80MM - BOTÃO ON/OFF: SIM 
CONECTORES: - 1 X 20/24-PIN ATX - 1X CONECTOR 4 
PINOS P/ CPU - 2 X PERIFERICOS - 1 X FLOPPY - 2 X SATA 

FORTRE
K 

UN 30,00 R$ 
61,0000 

R$ 
1.830,00 

15 PLACA DE VÍDEO GEFORCE GT730 4GB DDR3 128BITS 
PCI EXPRESS. 

DUEX UN 12,00 R$ 
325,0000 

R$ 
3.900,00 

23 CAIXAS DE SOM MULTIMÍDIA ALIMENTAÇÃO USB 5V; 
COM 3WATTS RMS COM ENTRADA PARA FONE DE 
OUVIDO; CONTROLE DE VOLUMEE BOTÃO 
LIGA/DESLIGA FRONTAL; ENTRADA POR CONECTOR P2 
3,5MM ESTÉREO COMPRIMENTO MINIMO 1,5 METROS; 
COR: PRETO. 

KMEX UN 50,00 R$ 
35,0000 

R$ 
1.750,00 

28 BATERIA DE LÍTIO PARA PLACA MÃE TIPO PASTILHA 3 
VOLTS COD. CR2032 

VINIK UN 30,00 R$ 
8,4000 

R$ 
252,00 

30 PLACA MÃE MOTHERBOARD LGA: 1200, CHIPSET: 
INTEL® H510 - DDR4 2666 MHZ - 10ª E 11ª GERAÇÃO. 
MEMÓRIARAM: FREQUÊNCIA DDR4: ATÉ 64GB A 
2666MHZ. OU SUPERIOR. 2 X SLOTS DEMEMÓRIA 
SUPORTA MODO DE DUALCHANNEL SUPORTA 
MEMÓRIA NÃO-ECC ESEM BUFFER SUPORTA INTEL 
EXTREMEMEMORY PROFILE (XMP) SLOTS 1X SLOTPCIE 
3.0 X16 1X SLOT PCIE 3.0 X1 1X M.22230 WITH E-KEY FOR 
WIFI MODULEGRÁFICOS: 1X PORTA VGA, SUPORTA 
UMARESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920X1200 @60HZ 1X 
PORTA HDMI 2.0 SUPORTA UMARESOLUÇÃO MÁXIMA 
DE 4096X2160 @30HZ ARMAZENAMENTO: CHIPSET 
INTELH510: 1X M.2 GEN3 X4 SLOT 4X SATA 6GB/SPORTS 
USB: 4X PORTAS USB 3.2 GEN 15GBPS (2 PORTAS TIPO A 
NO PAINELTRASEIRO, 2 PORTAS DISPONÍVEIS 
ATRAVÉSDO CONECTOR INTERNO USB 3.2 GEN 15GBPS) 
6X PORTAS USB 2.0 (4 PORTAS TIPOA NO PAINEL 
TRASEIRO, 2 PORTASDISPONÍVEIS ATRAVÉS DO 

avenger UN 20,00 R$ 
520,0000 

R$ 
10.400,0

0 
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520,0000 

R$ 
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CONECTOR USB2.0 INTERNO) ÁUDIO: CODEC 
REALTEKALC892: ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO DE 
7.1CANAIS REDE: 1X CONTROLADOR LAN INTELI219V 
GIGABIT CONECTORES: 1X CONECTORDE 
ALIMENTAÇÃO PRINCIPAL ATX DE 24PINOS 1X 
CONECTOR DE ALIMENTAÇÃO ATX12V DE 8 PINOS 4X 
CONECTORES SATA DE 6GB/S 1X CONECTOR USB 2.0 
(SUPORTA 2PORTAS USB 2.0 ADICIONAIS) 1X 
CONECTORUSB 3.2 GEN1 5GBPS (SUPORTA 2 
PORTASUSB 3.2 GEN1 5GBPS ADICIONAIS) 
1XCONECTOR DO VENTILADOR DA CPU DE 4PINOS 1X 
CONECTOR DO VENTILADOR DOSISTEMA DE 4 PINOS 
1X CONECTOR DEÁUDIO DO PAINEL FRONTAL 
2XCONECTORES NO PAINEL FRONTAL 1XCONECTOR 
DE PORTA SERIAL 1X CONECTORDO MÓDULO TPM 1X 
CONECTOR DEINTRUSÃO DE CHASSI 1X JUMPER 
CMOSTRANSPARENTE 4X EZ DEBUG LED 
PAINELTRASEIRO: HDMI MOUSE / KEYBOARDAUDIO 
CONNECTOR USB 3.2 GEN 1 5GBPSTYPE-A VGA LAN 
PORT USB 2.0 USB 2.REFERÊNCIA: - MARCA: MSI -
MODELO: H510M-A PRO MATX. OUSIMILAR COM 
QUALIDADE, DESEMPENHO, ECARACTERÍSTICAS 
IGUAIS OU SUPERIORES. 

35 LEITOR BIOMÉTRICO IDENTIFICAÇÃO DIGITAL. 
CARACTERÍSTICAS: FUNÇÃO: LIVE FINGER DETECTION, 
QUE PREVINE O USO DE FALSAS IMPRESSÕES DIGITAIS. 
TIPO: ÓPTICO (MAIOR RESISTÊNCIA). ÁREA DE 
CAPTURA E LEITURA: PRISMA DE VIDRO COM LED 
VISÍVEL E PERCEPTIVO, QUE INFORMA A ATIVAÇÃO 
AUTOMÁTICA DO LEITOR NO MOMENTO DA CAPTURA 
DA DIGITAL. MODELO DO LEITOR: TORRE (FACILITA O 
MANUSEIO). CAPTURA: QUALQUER ÂNGULO (360º) 
INTERFACE: USB 2.0 (HI-SPEED), MICRO USB 
RESOLUÇÃO: 500 DPI ESCALA DE CINZA 8 BITS: 256 
NÍVEIS VOLTAGEM: 5V ÁREA DE CAPTURA: 16 X 18 MM 
TEMPO DE CAPTURA: ~ 500 MILISSEGUNDOS TAMANHO 
DA IMAGEM: 248 X 292 PIXELS PADRÕES: MIC, KC, UL, 
CE, FCC KIT DE DESENVOLVIMENTO: SDK GRATUITO. 
SUPORTA BUSCA DO TIPO 1:1 E 1:N (LIMITADO). 
PADRÕES DO SDK: ISO/IEC 19794- 2:2005, ISO/IEC 19794- 
4:2005, ANSI/INCITS 378-2004. COMPRESSÃO: WSQ. 
QUALIDADE DA IMAGEM: NIST NFIQ. REFERÊNCIA: 
MARCA: NITGEN, MODELO: HAMSTER III. "OU SIMILAR 
COM QUALIDADE, DESEMPENHO, E CARACTERÍSTICAS 
IGUAIS OU SUPERIORES." 

ibm UN 12,00 R$ 
484,1100 

R$ 
5.809,32 

39 CABO EXTENSOR, EXTENSOR USB 2.0 COM 1,80 
METROS. CARACTERISTICAS: COMPRIMENTO: 1,80M OU 
SUPERIOR.  TECNOLOGIA: USB 2.0  VELOCIDADE: 480 
MBPS. COR: PRETO. UM USB 2.0 A 4 PINOS MACHO VS (1) 
UM USB 2.0 A 4 PINOS FEMEA. CABO BLINDADO. 
TENSÃO 300V DC 10 MS. APLICAÇÃO: -   PEN 
DRIVE  -   INFRA VERMELHO  -   MP3 
PLAYER  -   MOUSE  -   TECLADO  -   IMPRESSORAS  -   E
NTRE OUTROS PERIFÉRICOS USB. 

VINIK UN 20,00 R$ 
14,7300 

R$ 
294,60 

52 NOTEBOOK PROCESSADOR I5 DE 10ª GERAÇÃO OU 
SUPERIOR - 8GB DE MEMÓRIA DDR4 + 2GB DE VÍDEO 
DEDICADA GDDR5 OU SUPERIOR. "REF.:2024"  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 11 PRO OU HOME 64 BITS PORTUGUÊS BR 

LENOVO UN 8,00 R$ 
2.567,500

0 

R$ 
20.540,00 
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ORIGINAL OEM. PROCESSADOR: INTEL® CORE™ I5 DE 
10ª GERAÇÃO OU SUPERIOR. MEMÓRIA RAM: 8 GBS 
DDR4. ARMAZENAMENTO: SSD DE 512GB PCIE. VÍDEO: 
PLACA DE VÍDEO DEDICADA 2GB. TELA: FULL HD WVA 
DE 15.6" (1920 X 1080) COM TRATAMENTO100% 
ANTIRREFLEXO.  OBS: ACOMPANHA MOCHILA 
ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE. 

54 SCANER DE ALTA PRODUTIVIDADE COM REDE 
INTEGRADA. "REF. 2024"  CARACTERÍSTICAS:  TELA 
TOUCHSCREEN DE 4,3 POLEGADAS, EM CORES, 
PERMITE QUE O ACESSO A MÚLTIPLAS TAREFAS E E-
MAILS OU ESCANEIE PARA SEU DISPOSITIVO USB, 
REDE OU NUVEM SEM PRECISAR DE UM COMPUTADOR, 
CONTROLE COMPLETO DE DOCUMENTOS ATRAVÉS DE 
AUTENTICAÇÃO INDIVIDUAL POR TOUCHSCREEN OU 
LEITOR DE CARTÃO (OPCIONAL):  INCLUINDO 
CONFIGURAÇÕES DE DIGITALIZAÇÃO 
PERSONALIZADAS E ACESSO À REGISTROS DE USO 
PESSOAL.  ADF COM CAPACIDADE PARA 100 PÁGINAS. 
CICLO DE TRABALHO DIÁRIO DE 7.000 FOLHAS. LCD 
COLORIDO DE 4,3 POLEGADAS TOUCHSCREEN. ATÉ 45 
PPM/90 IPM¹. DIGITALIZAÇÃO DUPLEX DE PASSAGEM 
ÚNICA. LAN RJ45, REDE SEM FIO INTEGRADA E 
CONECTIVIDADE USB 3.0 PERMITEM FÁCIL 
COMPARTILHAMENTO EM GRUPOS DE TRABALHO. 
DRIVERS TWAIN E ISIS® PARA INTEGRAÇÃO PERFEITA 
COM A MAIORIA DOS SOFTWARES DE NEGÓCIOS 
EXISTENTES.  - TIPO DE SCANNER: SCANNER DUPLEX 
COLORIDO PASSADA ÚNICA COM ALIMENTAÇÃO DE 
FOLHAS - DISPOSITIVO FOTOELÉTRICO: (CIS) CONTACT 
IMAGEM SENSOR - RESOLUÇÃO ÓPTICA: 600 DPI - 
RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1.200 DPI - PROFUNDIDADE 
DE BIT DE COR: RGB: 30 BITS DE ENTRADA/24 BITS DE 
SAÍDA - REQUISITOS DE SISTEMA: É PRECISO TER UMA 
CONEXÃO DE INTERNET PARA FAZER O DOWNLOAD E 
INSTALAR O SOFTWARE. REF.: MARCA: EPSON, 
MODELO: DS-790WN –  CÓD. B11B265201. “ OU SIMILAR 
COM QUALIDADE, DESEMPENHO, E CARACTERÍSTICAS 
IGUAIS OU SUPERIORES.”  

CANON UN 10,00 R$ 
3.636,430

0 

R$ 
36.364,30 

56 CABO EXTENSOR USB 3.0 MACHO FEMEA COM 3 
METROS. 

VINIK UN 20,00 R$ 
30,4800 

R$ 
609,60 

Total Geral: R$ 
83.729,78 

  
 
DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 08 de abril de 2025. 
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Camila Correia da Cruz 

Fiscal do Contrato 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2025 - ID 109 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, os Pregoeiros do Município GUILHERME MARIN ELVIRA, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; 
ELIANA APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA 
PATRICIA DE PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES 
FERREIRA; RAFAEL BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA 
MARIA LOPES; TATIANE INÊS KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, 
em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 
e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
17/2025 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, resolve registrar preço para aquisição de equipamentos e materiais de 
consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às demandas das diversas 
unidades e órgãos da prefeitura municipal de Paraíso do Norte – PR, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de equipamentos e 
materiais de consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às 
demandas das diversas unidades e órgãos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte - Pr., 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 
17/2025 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-
58, com sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: SHANX LTDA, inscrito no CNPJ nº 51.014.023/0001-96, situado na Rua 
Conego Cipriano de Souza Oliveira, Nº 80, Jardim Montezuma - Limeira/SP, com seu Representante 
Legal Rafael Ricardo Aparecido de Almeida Bombini. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
41 COMPUTADOR SSD-480 GB + 

WINDOWNS 11 PRO OEM 
ORIGINAL + OFFICE HOME AND 
BUSINESS ESD ORIGINAL. 
PROCESSADOR COM "SEIS" 
NÚCLEOS REAIS "HEXA CORE", 
12 MB DE CACHE, 2,9 GHZ DE 
CLOCK, FREQUÊNCIA TURBO 
MAX 4.30 GHZ, GRÁFICOS DO 
PROCESSADOR: - GRÁFICOS DO 

HOLY 
DRAGON 

UN 25,00 R$ 2.824,0000 R$ 70.600,00 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

Página 2 de 4 
  

PROCESSADOR: INTEL UHD 
GRAPHICS 630- FREQUÊNCIA: 
BASEADA EM GRÁFICOS 350 
MHZFREQUÊNCIA DINÂMICA 
MÁXIMA DE GRÁFICOS: 1.10 GHZ 
- MEMÓRIA GRÁFICA DE VÍDEO 
MÁXIMO DE 64GB- SUPORTE 4K: 
60HZ, REFERÊNCIA: CORE I5-
10400 - BX8070110400 DE 10ª 
GERAÇÃO "OU SIMILAR DE 
GERAÇÃO POSTERIOR COM 
QUALIDADE, DESEMPENHO, E 
CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU 
SUPERIORES." 8 GB DE MEMÓRIA 
DDR4 - 2666 MHZ MÓDULO 
ÚNICO, REFERÊNCIA: 
KINGSTONKCP426NS8/ 8. "OU 
SIMILAR COM QUALIDADE, 
DESEMPENHO, E 
CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU 
SUPERIORES." FONTE ATX DE 
500W REAIS. HD 480 GB SSD, 
REFERÊNCIA: KINGSTON 
SA400S37/480G. "OU SIMILAR 
COM QUALIDADE, 
DESEMPENHO, E 
CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU 
SUPERIORES." GABINETE COM 
PELO MENOS "UMA" SAÍDA 
FUNCIONAL USB 3.1 FRONTAL E 
TER CONECTORES ÁUDIO P2 
FRONTAIS. MONITOR LED COM 
ENTRADAS VGA E HDMI COM 
TAMANHO MÍNIMO DE 23,6 
POLEGADAS COM RESOLUÇÃO 
1920 X 1080 PIXEL A 60 HZ (FULL-
HD), 100% ANTIRREFLEXO, 
RELAÇÃO DE CONTRASTE 
MÍNIMO (DINÂMICO): 
10.000.000:1, ACOMPANHA: 
TECLADO ABNT2 - USB 2.0, 
REFERÊNCIA: MTEK MAX507-
PRETO-KP507UK. "OU SIMILAR 
COM QUALIDADE, 
DESEMPENHO, E 
CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU 
SUPERIORES." MOUSE ÓPTICO 
USB 2.0 COM 1200DPI, 
ACOMPANHADO DE PAD MOUSE, 
REFERÊNCIA: VINIK-MB70. "OU 
SIMILAR COM QUALIDADE, 
DESEMPENHO, E 
CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU 
SUPERIORES." NÃO SERÁ 
ACEITO TECLADO E MOUSE DAS 
MARCAS: MULTILASER E PISC. 
SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 11 PRO - 64 BITS COM 
LICENÇA OEM E ETIQUETA 
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ORIGINAL COLADA NO 
GABINETE E DEVE 
OBRIGÁTÓRIAMENTE CONSTAR 
NO CAMPO DESCRIÇÃO DOS 
ITENS NA NOTA FISCAL 
ELETRONICA. MICROSOFT 
OFFICE HOME AND BUSINESS 
2021 - PARTNUMBER: T5D-03487 - 
ESD JÁ DEVIDAMENTE ATIVADO 
COM ETIQUETA DO SERIAL 
IMPRESSA E DEVIDAMENTE 
COLADA NO GABINETE E DEVE 
OBRIGÁTÓRIAMENTE CONSTAR 
NO CAMPO DESCRIÇÃO DOS 
ITENS NA NOTA FISCAL 
ELETRONICA. PARA 
COMPROVAÇÃO DA 
ORIGINALIDADE DO PRODUTO 
JUNTO A ÓRGÃOS 
FISCALIZADORES. ACOMPANHA 
TODAS AS MÍDIAS, CARTÕES E 
ETIQUETAS COM CHAVE 
SERIAIS. FORMATADO EM UMA 
ÚNICA PARTIÇÃO DE ARQUIVOS 
DENOMINADA UNIDADE C: REF: 
INTEL®- CORE I5-10400 OU 
GERAÇÃO SUPERIOR. "OU 
SIMILAR COM QUALIDADE, 
DESEMPENHO, E 
CARACTERÍSTICAS IGUAIS OU 
SUPERIORES." 

Total Geral: R$ 70.600,00 
  
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 08 de abril de 2025. 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
SHANX LTDA 

Rafael Ricardo Ap. de Almeida 
Bombini 

Representante Legal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2025 - ID 110 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, os Pregoeiros do Município GUILHERME MARIN ELVIRA, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; 
ELIANA APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA 
PATRICIA DE PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES 
FERREIRA; RAFAEL BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA 
MARIA LOPES; TATIANE INÊS KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, 
em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 
e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
17/2025 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, resolve registrar preço para aquisição de equipamentos e materiais de 
consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às demandas das diversas 
unidades e órgãos da prefeitura municipal de Paraíso do Norte – PR, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de equipamentos e 
materiais de consumo de tecnologia da informação (TI), que atendam de forma ampla às 
demandas das diversas unidades e órgãos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte - Pr., 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 
17/2025 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-
58, com sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: V STAGLIANO COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 
57.377.991/0001-43, situado na Rua Frei Caneca, Nº 483, Loteamento Liberdade I Parte - 
Maringá/PR, com seu representante legal Wagner Ramos Stagliano. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
6 LICENÇA ESD PARA 

CORELDRAW GRAPHICSSUITE 
2024 PORTUGUÊS BR OU 
VERSÃOATUAL MAIS RECENTE. 
REF.: 2024.DESCRIÇÃO: O 
CORELDRAW GRAPHICSSUITE 
2023 ESDCDGS2023ML 
ÉCOMPATÍVEL COM AS 
VERSÕES DE 32 E 64 BITS. 
ACOMPANHA SUPORTE ONLINE 

COREL UN 3,00 R$ 2.584,0000 R$ 7.752,00 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

Página 2 de 2 
  

ATRAVÉS DE ACESSO REMOTO 
DO FORNECEDOR PARA 
INSTALAÇÃO E ATIVAÇÃO DO 
PRODUTO NO COMPUTADOR. 

Total Geral: R$ 7.752,00 
 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 08 de abril de 2025. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

V STAGLIANO COMERCIAL 
LTDA 

Wagner Ramos Stagliano 
Representante Legal 

 
Luciano De Souza Silva 

Diretor do Departamento de 
Administração 

 
Gisele Regina Dias Barros 

Fiscal do Contrato 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

 
 

Rafael Keith Yoneyama 
Fiscal do Contrato 

 
 

 
Gerson Pereira da Silva 

Diretor do Departamento de Saúde 

 
 

 
Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 

Fiscal do Contrato 
 

 
 

Mônica de Oliveira Santana 
Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 
 

 
Camila Correia da Cruz 

Fiscal do Contrato 
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2º TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO   
Contrato N.º 31/2023 Pregão Eletrônico Nº 30/2023. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa 
EFESO ENSINO DE MUSICA, ARTES E DANÇA LTDA CNPJ N°48.819.995/0001-43, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Cidade de Paranavaí, Estado de Paraná, Rua Jovino Vieira da Silva, n° 63, bairro 
Já videira, neste ato representado por Isabela Faganello da Silva, brasileiro, maior, portador da Cédula do 
CPF/MF Nº 126.966.319-48. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de educação musical 
(ensinos teóricos, práticos e coreográficos), realizado pela secretaria municipal de educação e cultura a 
fim de assegurar a formação e o desenvolvimento da fanfarra municipal, conforme anexo I do edital 
 
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo, por mais 12 (doze) meses, de vigência e execução com base 
no Art. 57, da Lei 8666/93, ficando prorrogado de 20 de Abril de 2025 a 20 de Abril de 2026 pelas mesmas 
condições discriminadas na licitação, contemplando os mesmos valores, prazos e demais exigências descritas no 
Edital anteriormente. 
 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
 
As dotações seguem descritas na planilha abaixo: 
 
Exercício 
da despesa 

Programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025  06.004.13.392.0007.2023 1000  3390390000  Do Exercício 
 
MOTIVAÇÃO: A Prorrogação de vigência contratual se faz necessária, considerando a regularidade dos 
serviços prestados, e o interesse da administração na continuidade dos serviços, tendo em vista que o projeto 
citado é de suma importância para os integrantes, pois através dele o município consegue disponibilizar um 
pouco de cultura musical de uma forma global e através dela trabalhar o senso de disciplina, responsabilidade, 
solidariedade e trabalho em equipe, considerando que através da inclusão em um grupo de fanfarra o indivíduo 
tem a possibilidade de afastar a marginalidade social, melhorando assim a qualidade de vida, pois a participação 
na atividade é um fator primordial na formação individual de crianças e adolescentes e a coletividade 
proporciona a interação e troca de conhecimentos e valores.  
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 16 de Abril de 2024. 

 
 
 

CONTRATANTE  
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CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
CONTRATADA 
 

EFESO ENSINO DE MUSICA, ARTES E DANÇA 
LTDA CNPJ: 48.819.995/0001-43 

Responsável Legal: Isabela Faganello da Silva 
CPF/MF Nº 126.966.319-48. 
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DECRETO Nº 035/2025 

   

   

Regulamenta a Lei nº 633/2023, que dispõe sobre 

a criação do Serviço de Inspeção Municipal de 

Produtos de Origem Animal (SIM/POA), 

estabelecendo formas e procedimentos para 

execução da inspeção e fiscalização sanitária em 

estabelecimentos de produtos de origem animal de 

forma consorciada por meio do Consórcio 

Intermunicipal Caiuá Ambiental- CICA e dá outras 

providências.   

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 

e    

   
CONSIDERANDO o disposto no art.13 Lei Municipal nº 633/2023 que prevê a necessidade de 

regulamentação da execução do SIM;   

    
CONSIDERANDO que o Município de Mirador compõe formalmente o Consórcio Público 

Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA em todas suas finalidades institucionais, inclusive na 

finalidade Inspeção e Fiscalização Sanitária prevista nos atos constitutivos da entidade;   

   
CONSIDERANDO que o CICA já possui Resolução Colegiada que regulamenta de forma 

padronizada a execução dos Serviços de Inspeção Municipal (SIM) dos Municípios consorciados, 

por meio do Serviço de Inspeção Municipal Consorciado de Produtos de Origem Animal 

(SIMC/POA), a ser executado no âmbito do consórcio em prol de todos os entes aderentes.   

   
CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental já se encontra devidamente 

habilitado junto ao Sistema Unificado Estadual de Sanidade Agroindustrial Familiar, Artesanal e de 

Pequeno Porte – SUSAF/PR gerenciado pela Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Paraná 

– ADAPAR.   
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DECRETA   

   

Art. 1º. Fica reconhecida a equivalência e harmonização dos atos regulamentares deste Município 

acerca do Serviço de Inspeção Municipal criado pela Lei Municipal n° 633/2023, em conformidade 

com a regulamentação expedida pelo Serviço de Inspeção Municipal Consorciado de Produtos de 

Origem Animal (SIMC/POA) vinculado ao Consórcio Público Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA, 

aderindo integralmente por meio do presente Decreto, como ato regulamentar da referida legislação, 

o disposto na Resolução Colegiada nº 06/2023 do CICA e demais atos regulamentares 

complementares editados e publicados pelo consórcio para fazer frente a execução do SIMC/POA 

em favor deste Município.   

   
Art. 2º. Ficam recepcionadas todas as regulamentações do CICA, que:   

I - instituir e regulamentar o Serviço de Inspeção Municipal Consorciado de Produtos de Origem   

Animal (SIMC/POA) e der outras providências;   

II - estabelecer a gestão e arquivamento de documentos das atividades de inspeção de produtos 

de origem animal do Consórcio CICA;   

III - definir o âmbito de comercialização de produtos de origem animal nos municípios integrantes 

do Consórcio CICA aderentes ao Serviço de Inspeção Municipal Consorciado de Produtos de 

Origem Animal (SIMC/POA);    

IV - definir o âmbito de comercialização de produtos de origem animal oriundos dos 

estabelecimentos sedeados nos municípios integrantes do Consórcio CICA aderentes ao Serviço 

de Inspeção Municipal Consorciado de Produtos de Origem Animal (SIMC/POA) indicados pelo 

consórcio ao Sistema Unificado Estadual de Sanidade Agroindustrial Familiar, Artesanal e de 

Pequeno Porte – SUSAF/PR gerenciado pela Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 

Paraná – ADAPAR no Estado do Paraná;   

V - instituir a vinculação dos Serviços de Inspeção de Produtos de Origem Animal e a listagem de 

estabelecimentos registrados no SIMC/POA;   

VI - instituir o logotipo do consórcio CICA, rótulos, selos e der outras providências;   

VII - dispor sobre a obrigatoriedade da descrição e implantação dos programas de autocontrole e der 

outras providências;   
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VIII - dispor sobre o Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 

Animal do Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SIPOA) e normas para sua 

regulamentação complementar, sempre que necessário para o funcionamento do SIMC/POA;   

IX – dispor sobre a regulamentação do serviço de Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de 

Origem Animal dos municípios consorciados a serem executados pelo SIMC/POA.   

   

Art. 3º. Os procedimentos descritos em normas complementares expedidas pelo Serviço de 

Inspeção Municipal Consorciado de Produtos de Origem Animal (SIMC/POA) do Consórcio Público 

Intermunicipal Caiuá Ambiental - CICA, serão adotados a partir da vigência deste Decreto.   

   
Art. 4º. Fica delegado ao Consórcio Público Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA a competência 

pela execução do Serviço de Inspeção e Fiscalização Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem 

Animal (SIM) deste Município, criado por meio da Lei Municipal n° 633/2023, que a partir da vigência 

deste Decreto, deverá ocorrer por meio do Serviço de Inspeção Municipal Consorciado de Produtos 

de Origem Animal (SIMC/POA) na forma e condição prevista na Resolução Colegiada nº 06/2023, 

nos demais atos regulamentares expedidos pelo CICA e nas demais legislações aplicadas a 

espécie.   

Parágrafo único. Visando a manutenção da equivalência, harmonização e adesão dos atos 

regulamentares por este Município, a eventual alteração da Resolução Colegiada nº 06/2023 do 

CICA e edição de demais atos regulamentares para subsidiar o Serviço de Inspeção Municipal 

Consorciado de Produtos de Origem Animal (SIMC/POA) no âmbito do CICA, deverão ser 

submetidos a aprovação da Assembleia Geral do Consórcio e após aprovação, devidamente 

expedido por meio de ato formal do Presidente do Consórcio.   

   
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições 

em sentindo contrário.   

   
   

             Gabinete do Prefeito Mirador, 17 de abril de 2025.   

   

   
    

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal   
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VENDE-SE LANCHONETE 
TRADICIONAL - NO CEN-
TRO DE PARANAVAÍ, NA RUA 
GETÚLIO VARGAS. TRATAR 
FONE 44 3423-5799 OU PELO 
WhatsApp 44 99107-3143.
________________________________
ALUGA-SE APARTAMENTO - 
Rua Marechal Cândido Ron-
don, 1.908. -  Fone: 3900-0101 
e 98436-7605.

TORO FREEDOM - AT, FLEX, 
BRANCA, COURO, MULTIMÍ-
DEA, 2019, MANUAL + CHA-
VE RESERVA - R$ 88.990,00 - 
FONE 44 99917-0588.

POLO SEDAN - 2010, PRATA, 
COMPLETO - ENTR. 1.000,00 + 
60 X 990,00 - FONE 44 99917-
0588.

HB20 SEDAN - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 99917-
0588.

CLASSIC - 2016, BRANCO, 
COMPLETO, AIRBAG, + ABS 
R$ 33.900,00 - FONE 44 
99917-0588.
________________________________
CRUZE LT - 2019, CINZA, 
FLEX, AUT. ÚNICO DONO, 
APENAS R$ 84.990,00. FONE: 
44 99917-0588.
________________________________
ONIX HATCH - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 99917-0588.
________________________________
S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.

ECOSPORT SE 1.5 - FLEX, PRA-
TA, BAIXO KM, UNICA DONA, 
2021. R$ 69.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.
________________________________
FORD FOCUS FASTBACK - 
PRETO, LINDO, A TODA PRO-
VA, 2019, SE PLUS, ÚNICO 
DONO. APENAS R$ 64.990,00. 
FONE 44 99917-0588.
________________________________
NEW FIESTA - 2018, BRANCO, 
FLEX. R$ 49.990,00 - FONE 44 
99917-0588.
________________________________
NOVA RANGER XLT  V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE (RARIDADE) - 
PRATA - 2014/14 - SÓ R$ 
34.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.

TOYOTA HILUX SRV DIE-
SEL - TOP DE LINHA, PRE-
TA, 2018. R$ 176.000,00 - 44 
99917-0588(WHATS)

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE


